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PREGÃO ELETRÔNICO 
INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA - IFSC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2019
(Processo Administrativo n° 23292.035614/2019-20)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Santa Catarina, IFSC, por meio de sua Reitora, sediado na Rua 14 de Julho, 150 –
Coqueiros – Florianópolis - SC, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO,

na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço (por item/grupo), nos termos da Lei nº 10.520, de 17
de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho
de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19
de janeiro  de  2010, da  Instrução  Normativa  SEGES/MP  nº  03,  de  26 de abril,  de  2018,  da  Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 07/11/2019

Horário: 14h

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a

aquisição de Materiais de  Consumo Construção Civil II, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2.  A  licitação  será  dividida  em  grupos,  formados  por  um  ou  mais  itens, conforme  tabela

constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos

forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  GLOBAL  do  grupo,  observadas  as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem  como  a  eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2.O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
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3.3. O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe

zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção

ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar

desclassificação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no Sistema  de

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,  conforme disposto no art. 9º da IN

SEGES/MP nº 3, de 2018 com o seguinte nível de cadastramento: 

I. Credenciamento; 

II. Habilitação Jurídica; 

III. Regularidade fiscal federal; 

Ou apresentar a documentação prevista na IN 05/95/MARE.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Os itens ou grupos com valores de até R$ 80.000,00 são de participação

exclusiva de ME/EPP, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006.

4.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de

2007,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa física  e para  o  microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de

1993;
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4.3.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo

de dissolução ou liquidação;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas

de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  impedirá  o

prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. que  está  ciente  e  concorda  com as  condições  contidas  no  Edital  e  seus

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

Edital;

4.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.4. que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou

insalubre  e  não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III

do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento

de     reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.
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5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e

horário marcados para abertura  da sessão,  quando,  então,  encerrar-se-á automaticamente  a

fase de recebimento de propostas.

5.2. O licitante será responsável  por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.3. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no sistema  eletrônico  durante  a

sessão pública  do Pregão,  ficando responsável  pelo  ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Até a  abertura  da sessão,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  as  propostas

apresentadas.  

5.5. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

5.5.1. Valor unitário e total do item;

5.5.2. Marca;

5.5.3. Fabricante; 

5.5.4. Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo

de validade ou de garantia.

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.7. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e quaisquer  outros  que incidam direta  ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 100 (cem) dias, a contar da data

de sua apresentação. 

5.10. O  licitante  deverá  declarar,  para  cada  item,  em  campo  próprio  do  sistema

COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios

de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

5.11. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão

nº 1455/2018 -TCU - Plenário);

5.11.1. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na  execução  do

contrato.
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES 

6.1. A  abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo

aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo

de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  inferior  ao  último  por  ele  ofertado  e

registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.9. Em  caso  de  falha  no  sistema,  os  lances  em  desacordo  com  o  subitem  anterior

deverão  ser  desconsiderados  pelo  pregoeiro,  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

6.9.1. Na hipótese  do  subitem  anterior,  a  ocorrência  será  registrada  em  campo

próprio do sistema.

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública,  os licitantes serão informados,  em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.12. No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances. 

6.13. Se a desconexão perdurar  por tempo superior  a 10 (dez) minutos,  a sessão será

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

6.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital

e seus anexos. 
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6.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O

sistema  eletrônico  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que

transcorrerá  período  de  tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para

efeito de ordenação das propostas.

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,  procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor

preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate,  obrigatoriamente em valor inferior  ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

6.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),  na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá  apresentar

melhor oferta.

6.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.23. Só se considera  empate  entre  propostas  iguais,  não  seguidas  de  lances.  Lances

equivalentes  não  serão  considerados  iguais,  uma  vez  que  a  ordem  de  apresentação  pelos

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

6.24. Havendo  eventual  empate  entre  propostas,  o  critério  de  desempate  será  aquele

previsto  no  art.  3º,  §  2º,  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  assegurando-se  a  preferência,

sucessivamente, aos bens fornecidos:

6.24.1. por empresas brasileiras; 

6.24.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

6.24.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.25. Persistindo  o  empate  entre  propostas,  será  aplicado  o  sorteio  como  critério  de

desempate. 
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6.26. Apurada  a  proposta  final  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  poderá

encaminhar,  pelo sistema eletrônico,  contraproposta ao licitante  para  que seja  obtido  melhor

preço,  observado  o  critério  de  julgamento,  não  se  admitindo  negociar  condições  diferentes

daquelas previstas neste Edital.

6.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7.  PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível  empate,  o Pregoeiro

examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  ao  preço,  a  sua

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo

fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.2.1.  Proposta ou lances com valores  superiores ao estimado na licitação pela

Administração,  poderão  ser  objeto  de  negociação  para  que  se  adequem  aos

valores estimados.

7.3. O  licitante  qualificado  como  produtor  rural  pessoa  física  deverá  incluir,  na  sua

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n.

971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

7.4. Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não

tenha estabelecido limites  mínimos,  exceto quando se referirem a materiais  e instalações de

propriedade  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da

remuneração.

7.5.O  Pregoeiro  convocará  o  licitante  para  enviar  documentação  digital,  por  meio  de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 02 (duas)

horas ou outro prazo a ser definido pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da

proposta.

7.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.5.1.1. O  prazo  estabelecido  pelo  Pregoeiro  poderá  ser  prorrogado  por

solicitação  escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.5.1.2. O  não  envio  no  prazo  estabelecido  pelo  pregoeiro  ou  envio  de
documentos  em  não  conformidade  com  o  disposto  em  edital,
devidamente  analisada  pelo  Pregoeiro(a)  e  equipe  de  apoio,  poderá
ensejar  a  recusa  imediata  da  proposta  do  licitante  para  o  item/grupo
disputado.
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7.5.2. Caso  a  compatibilidade  com  as  especificações  demandadas,  sobretudo

quanto  a  padrões  de  qualidade  e  desempenho,  não  possa  ser  aferida  pelos  meios

previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado

e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.

7.5.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário

de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.5.2.2. Os  resultados  das  avaliações  serão  divulgados  por  meio  de

mensagem no sistema.

7.5.2.3. No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra

fora  das  especificações  previstas  neste  Edital,  a  proposta  do  licitante  será

recusada.

7.5.2.4. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não

for(em)  aceita(s),  o  Pregoeiro  analisará  a  aceitabilidade  da  proposta  ou  lance

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s)

e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações

constantes no Termo de Referência. 

7.5.2.5. Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe

técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

7.5.2.6. Após  a  divulgação  do  resultado  final  da  licitação,  as  amostras

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após

o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

7.5.2.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando

for o caso.

7.6. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.7. Havendo necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no “chat”  a

nova data e horário para a sua continuidade.

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.
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7.9. Nos  itens  não  exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  empresas  de

pequeno  porte,  sempre  que  a  proposta  não  for  aceita,  e  antes  de  o  Pregoeiro  passar  à

subsequente,  haverá nova verificação,  pelo sistema,  da eventual  ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,

se for o caso.

7.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar,  o licitante deverá comprovar sua

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça

a participação no certame ou a futura contratação,  mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade

Administrativa  e  Inelegibilidade  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça

(www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php  ).

8.1.4. Lista  de  Inidôneos   e  o  Cadastro  Integrado  de  Condenações  por  Ilícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  (https://

certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ )

8.1.5. A consulta  aos cadastros  será realizada  em nome da empresa  licitante  e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.1.5.3. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua

desclassificação.

8.1.6. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de

2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta

subsequente.

8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores  –  SICAF,  em  relação  à  habilitação  jurídica,  à  regularidade  fiscal,  à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10,

11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
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8.2.1. O interessado,  para efeitos  de habilitação prevista na Instrução Normativa

SEGES/MP nº  03,  de  2018 mediante  utilização  do sistema,  deverá  atender  às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil  anterior  à

data prevista para recebimento das propostas;

8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio

oficial,  ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será

convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

8.4.1. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art.

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.5.Os  licitantes  que  não  estiverem  cadastrados  no  Sistema  de  Cadastro  Unificado  de

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa

SEGES/MP  nº  3,  de  2018,  deverão  apresentar  a  seguinte  documentação  relativa  à

Habilitação  Jurídica  e  à  Regularidade  Fiscal  e  trabalhista,  bem  como  a  Qualificação

Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

8.6. Habilitação jurídica: 

8.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6.2. Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou contrato  social  em vigor,  devidamente

registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento

comprobatório de seus administradores;

8.6.4. Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência;

8.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;

8.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.6.7. No caso de agricultor familiar:  Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou

DAP-P  válida,  ou,  ainda,  outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto

n. 7.775, de 2012.

8.6.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI,

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.6.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;
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8.6.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva;

8.7. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.7.1. prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.7.2. prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da Portaria  Conjunta  nº

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

8.7.3. prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço

(FGTS);

8.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio

ou sede do licitante,  pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  com o objeto

contratual; 

8.7.6. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitatório,  deverá comprovar  tal  condição mediante declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.7.7. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte  deverá apresentar  toda a documentação exigida  para

efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal,  mesmo  que  esta  apresente  alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

8.8.  Qualificação Técnica

8.8.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a

qualificação técnica, por meio de:

8.9.2.  Atestados  de  Capacidade  Técnica  par  comprovação  de  aptidão  para  o

fornecimento  de  bens  em  características,  quantidades  e  prazos  compatíveis  com  o

objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual  e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício.
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8.11. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão

ser  apresentados  em  meio  digital  pelos  licitantes,  por  meio  de  funcionalidade  presente  no

sistema  (upload),  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  após  solicitação  do  Pregoeiro  no  sistema

eletrônico.   Somente  mediante  autorização  do  Pregoeiro  e  em caso de  indisponibilidade  do

sistema,  será  aceito  o  envio  da  documentação  por  meio  do  ou  do  e-mail

p  regao.florianopolis@ifsc.edu.br  .

8.11.1.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de

requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.11.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.11.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial,  exceto aqueles documentos que,  pela própria natureza,  comprovadamente,

forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números  de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que  a  licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.

8.13. Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como

microempresa ou empresa de pequeno porte,  e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis,  após a declaração do vencedor,  comprovar a regularização.  O

prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.14. A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior

acarretará a inabilitação do licitante,  sem prejuízo das sanções previstas  neste Edital,  sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem

de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade

cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o

mesmo prazo para regularização. 
8.15. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade

da mesma.

8.16. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não

apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o

estabelecido neste Edital.

8.17. Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto,  previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando
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as  exigências  do  item  em  que  venceu  às  do  item  em  que  estiver  concorrendo,  e  assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1 ser redigida  em língua portuguesa,  datilografada ou digitada,  em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2 conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante

vencedor, para fins de pagamento.

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o

caso.

9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.3  Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

9.3.1 Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,

prevalecerão  os  primeiros;  no  caso de  divergência  entre  os  valores  numéricos  e  os

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5 A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10 DOS RECURSOS

10.1 Declarado  o  vencedor  e decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da

licitante  qualificada  como microempresa  ou empresa de pequeno  porte,  se for  o  caso,  será

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2 Havendo  quem  se manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a

existência  de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,

fundamentadamente.

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema

eletrônico,  em  outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

10.3 O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de

aproveitamento. 

10.4 Os autos  do  processo permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados,  no

endereço constante neste Edital.

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1 Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria

sessão  pública,  situação  em  que  serão  repetidos  os  atos  anulados  e  os  que  dele

dependam.

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº

123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2 Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a

sessão reaberta.

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto  da  licitação será adjudicado ao licitante  declarado  vencedor,  por  ato  do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.

12.2 Após a fase recursal,  constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório. 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1Homologado  o  resultado  da  licitação,  terá  o  adjudicatário  o  prazo  de  05  (cinco)  dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, ou

enviar a Declaração de Concordância à Ata de Registro de Preços, Anexo II-B deste edital,

cujo  prazo  de  validade  encontra-se  nela  fixado,  sob  pena  de  decair  do  direito  à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a

assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para

assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data

de seu recebimento.

14.3O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.4Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de  todos  os  itens  constantes  no  Termo  de  Referência,  com  a  indicação  do  licitante

vencedor,  a  descrição do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades,  preços registrados  e

demais condições.

14.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da

classificação do certame, excluído  o percentual  referente à margem de preferência,

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de

1993.

15 DO REAJUSTE

15.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

16 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1Os critérios  de recebimento e aceitação do objeto  e de fiscalização estão previstos  no

Termo de Referência.

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência. 

18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Edital.
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o

licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. apresentar documentação falsa;

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.5. não mantiver a proposta;

19.1.6. cometer fraude fiscal;

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Considera-se comportamento inidôneo,  entre outros, a declaração falsa quanto  às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

19.3. O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos

subitens anteriores  ficará  sujeito,  sem prejuízo da responsabilidade civil  e  criminal,  às

seguintes sanções: 

19.3.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

19.3.2. Multa  de  10,00%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

19.3.3. Suspensão de licitar  e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no

SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

19.4. Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à

autoridade  competente,  com despacho fundamentado,  para  ciência  e  decisão sobre  a

eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo  Administrativo  de

Responsabilização – PAR. 

19.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional  ou estrangeira nos termos da Lei nº

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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19.8. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos

administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem a participação de agente público. 

19.9. Caso o valor  da multa não seja suficiente para cobrir  os prejuízos causados pela

conduta  do  licitante,  a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.10. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na

Lei nº 9.784, de 1999.

19.11. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo

de Referência.

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante  vencedor,  estes  serão  classificados  segundo  a  ordem da  última  proposta  individual

apresentada durante a fase competitiva.

20.4. Esta  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha  seu  registro  cancelado  nas  hipóteses  previstas  nos  artigos  20  e  21  do  Decreto  n°

7.892/213.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail

pregao.florianopolis@ifsc.edu.br ou  por  petição  dirigida  ou  protocolada  no  endereço  -

Coordenadoria de  Compras  do  Câmpus  Florianópolis  -   Av.  Mauro  Ramos,  n°  950

Centro/Florianopolis – SC CEP: 88020-300. 

21.3. Caberá  ao  Pregoeiro  decidir  sobre  a impugnação  no prazo de até  vinte  e quatro

horas.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

21.5. Os pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo licitatório  deverão  ser

enviados ao Pregoeiro,  até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
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21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.

21.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer

interessado.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente  ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

22.3. Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública

observarão o horário de Brasília – DF.

22.4. O licitante será responsável  por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e

lances.

22.5. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no sistema  eletrônico  durante  a

sessão  pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação,  o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade

jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.8. A eventual contratada deverá estar ciente que as comunicações e intimações

serão feitas exclusivamente por endereço eletrônico.  Para tanto,  no momento da

licitação e em todo o período de contratação, deverá a Contratada manter endereço

eletrônico válido e atualização constante de seus dados cadastrais.

22.9. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.10. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.
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22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

22.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.14. O Edital  está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ifsc.edu.br, e

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço  – Coordenadoria  de Compras do

Câmpus Florianópolis -  Av. Mauro Ramos, n° 950 Centro/Florianopolis – SC CEP: 88020-

300,  nos  dias  úteis,  no  horário  das  08:00  horas  às  17:00  horas,  mesmo  endereço  e

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada

aos interessados.

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.15.1.  ANEXO I - Termo de Referência

22.15.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços.

22.15.3.  Anexo III -  Modelo da Autorização de Fornecimento

22.15.4. Anexo IV -  Declaração do Simples Nacional (conforme IN RFB 1.234, de 11

de janeiro de 2012.)

22.15.5. Anexo V  -   Dados para Cadastramento da Empresa

Florianópolis, 23/10/2019.

         ALINE HEINZ BELO

Pró-Reitora de Administração do IFSC

Instituto Federal de Santa Catarina – Reitoria
Rua: 14 de julho, 150  |  Coqueiros  |   Florianópolis /SC  |  CEP: 88.075-010

Fone: (48) 3877-9000   |   www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60



ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n.º 23292.035614/2019-20

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição  de  Consumo  Construção  Civil  II, conforme  condições,  quantidades  e

exigências estabelecidas neste instrumento:

As descrições, quantidades e valores dos itens deste processo encontram-se no anexo
intitulado 

Quadro de especificações mínimas.

AS  QUANTIDADES  QUE,  POR VENTURA,  FOREM  ENTREGUES  INCORRETAMENTE  NO

CAMPUS OU FALTANDO PARTE DA AF SERÃO DEVOLVIDAS E OS CUSTOS COBERTOS

PELA LICITANTE VENCEDORA.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O Instituto Federal de Santa Catarina, visando suprir possíveis demandas no exercício de suas
atividades,  realiza  licitações através  do Sistema de Registro  de  Preços.  Essas licitações são
feitas  de  forma  compartilhada,  ou  seja,  atendendo  todos  os  Câmpus  no  Estado  de  Santa
Catarina.  Atualmente  participam  das  licitações  os  Campus  Araranguá,  Caçador,  Canoinhas,
Cerfead, Chapecó, Criciúma, Florianópolis, Florianópolis – Continente, Garopaba, Gaspar, Itajaí,
Jaraguá do Sul – Centro, Jaraguá do Sul – Rau, Joinville, Lages, Palhoça, Reitoria, São Carlos,
São José, São Lourenço do Oeste, São Miguel do Oeste, Tubarão, Urupema e Xanxerê.

A finalidade do IFSC é formar e qualificar profissionais no âmbito da educação profissional e
tecnológica,  nos diferentes níveis e modalidades de ensino,  para os diversos setores da
economia,  bem como realizar pesquisa aplicada e promover o desenvolvimento tecnológico de
novos processos,  produtos e serviços,  em estreita articulação com os setores produtivos e a
sociedade,  especialmente de abrangência local e regional,  oferecendo mecanismos para a
educação continuada. Neste sentido, a presente licitação tem como objetivo garantir celeridade e
eficiência no momento da aquisição, garantindo a qualidade nos serviços prestados ao cidadão.

A modalidade de licitação definida neste processo cumpre o disposto nos Decretos nº 5.450/2005
e 7.892/2013, permitindo assim a aquisição de forma parcelada, nas quantidades e no momento
adequado às necessidades do IFSC. 

As requisições dos itens relacionados à licitação se justificam pela necessidade constante da
manutenção preventiva e/ou corretiva das estruturas físicas dos câmpus do IFSC e aulas práticas
dos cursos da área de  Construção Civil. 
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os  objetos  em  aquisição  nesta  licitação  tratam-se  de  bens  de  natureza  comuns

tipificada na Lei nº 10.520/2002 cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente

definidos por este Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo  de  entrega  dos  bens  é  de  30  (trinta)  dias corridos  (produtos  nacionais),  60

(sessenta)  dias  corridos  (produtos  importados)  após o envio de uma  Autorização  de

Fornecimento (AF) pela Administração, somente por e-mail, nos seguintes endereços:

CÂMPUS ENDEREÇO

Câmpus Araranguá
Av. XV de Novembro, s/nº – Bairro Aeroporto – CEP: 88900-000 
– Araranguá – SC – Fone: (48) 3311-5000; e-mail: 
compras.ararangua@ifsc.edu.br.

Câmpus Caçador 
Av. Fahdo Thomé, 3000, Champagnat – Caçador – SC – 89500-
000, Fone: (49) 3561-5700; e-mail: compras.cdr@ifsc.edu.br.

Câmpus Canoinhas
AV. Expedicionários, 2150 – Bairro Campo do Água Verde – 
CEP 89460-000 – Canoinhas SC: Fone: (47) 3627- 4500; e-mail: 
compras.canoinhas@ifsc.edu.br.

Cerfead
Rua Duarte Schutel, 99 – Centro – Florianópolis/SC – CEP 
88015-640;e-mail: compras@ifsc.edu.br; Fone: (48) 3131-8816.

Câmpus Chapecó 
 Av. Nereu Ramos, 3450 D – Bairro Seminário – Chapecó/SC 
CEP: 89813-000 – Fone: (49) 3313-1240; e-mail: 
compras.chapeco@ifsc.edu.br.

Câmpus Criciúma 
SC 443, km 01, nº. 845 - Bairro Vila Rica – Criciúma – SC – CEP 
88813-600; Esquina com Rua Antônio Daré; Fone: (48) 3462-
5000; e-mail: compras.criciuma@ifsc.edu.br.

Câmpus Florianópolis
Av. Mauro Ramos, 950 – Centro – Florianópolis/SC. CEP: 88020-
300 – Almoxarifado, Fone: (48) 3211-6000; e-mail: 
compras.fpolis@ifsc.edu.br.

Câmpus Florianópolis-
Continente 

Rua 14 de Julho, 150 – Coqueiros - Florianópolis/SC – CEP: 
88.075-010; Fone (48) 3877-8400; e-mail: 
compras.continente@ifsc.edu.br.

Câmpus Garopaba 

Rua Maria Aparecida Barbosa, nº 153, Loteamento Vila de 
Campo - Bairro Campo Duna – Garopaba - SC – CEP 88495-
000; Fone (48) 3254-7330; e-mail: 
compras.garopaba@ifsc.edu.br.

Câmpus Gaspar
Rua Adriano Kormann, 510 – Bairro Bela Vista – Gaspar – SC; 
CEP 89110-971; Fone: (47) 3318-3700; e-mail: 
compras.gaspar@ifsc.edu.br.
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Câmpus Itajaí 
Av. Vereador Abrahão João Francisco, 3899, Bairro Ressacada –
Itajaí – SC; CEP 88307-303; Fone: (47) 3390-1200; e-mail: 
compras.itj@ifsc.edu.br.

Câmpus Jaraguá do Sul – 
Rau 

Rua dos Imigrantes, nº 445 – Bairro Rau – 89254-430 – Jaraguá 
do Sul; Fone: (47) 3276-9600; e-mail: compras.gw@ifsc.edu.br

Câmpus Jaraguá do Sul 
Av. Getúlio Vargas, nº 830 – Centro – Jaraguá do Sul – CEP: 
89251-000, Fone: (47) 3276-8700; e-mail: 
compras.jar@ifsc.edu.br.  

Câmpus Joinville  
Rua Pavão, 1337 – Loteamento Novo Horizonte – Bairro Costa e 
Silva, Joinville/SC – CEP: 89220-618 – Fone: (47) 3431-5600; e-
mail: compras.joinville@ifsc.edu.br.

Câmpus Lages
Rua Heitor Vila Lobos, s/n – Bairro São Francisco – Lages – CEP
88506-400, Fone: (49) 3221-4200; e-mail: 
compras.lages@ifsc.edu.br.

Câmpus Palhoça-Bilíngue 
Rua João Bernardino da Rosa – Bairro Cidade Universitária 
Pedra Branca – Palhoça – SC – CEP 88137-010; Fone: (48) 
3341-9700; e-mail: compras.phb@ifsc.edu.br.

Câmpus São Carlos
Rua Aloisio Stoffell, 1271 – Jardim Alvorada – São Carlos/SC – 
CEP 89885-000; Fone: (49) 3325-4149; e-mail: 
compras.sca@ifsc.edu.br

Câmpus São José 
R. José Lino Kretzer, 608 – Bairro Praia Comprida – CEP: 
88103-310 São José – SC; Fones: (48) 3381-2800 e Fax: 3381-
2812; e-mail: compras.sje@ifsc.edu.br 

Câmpus São Lourenço do 
Oeste

SC 480, no Distrito de Frederico Wastner – São Lourenço do 
Oeste/SC – CEP 89990 000; Fones: (049) 3344-8495; e-mail: 
compras.slo@ifsc.edu.br.

Câmpus São Miguel do 
Oeste 

Rua 22 de Abril, s/n – Bairro São Luiz – São Miguel do Oeste – 
SC 89900-970, Fone: (49)3631-0400; e-mail: 
compras.smo@ifsc.edu.br.

Câmpus Tubarão
BR 101 Sul, km 336 – Fone: (48) 3301-9101; E-mail: 
compras.tub@ifsc.edu.br

Câmpus Urupema 
Estrada do Senadinho s/n – Centro – Urupema – SC – 88625-
970, Fone: (49) 3236-3100; e-mail: 
compras.urupema@ifsc.edu.br.

Câmpus Xanxerê
Rua Euclides Hack, 1603 – Bairro Veneza – Xanxerê – SC – 
89820-000; Fone: (49) 3441-7900; e-mail: 
compras.xxe@ifsc.edu.br.

Reitoria
Av. 14 de julho 150 – Coqueiros – Florianópolis – SC – 
CEP:88075-010 – Fones: (48) 3877-9000; e-mail: 
compras@ifsc.edu.br.
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4.2. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  momento  de  sua  entrega,  por

servidor(a)  do  IFSC  devidamente  identificado,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

4.4. Os bens serão recebidos  definitivamente  no prazo de 10 (dez)  dias,  contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo circunstanciado.

4.4.1. Na hipótese  de a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  não  ser

procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.5. O recebimento  provisório  ou  definitivo  do objeto  não exclui  a  responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.6. A  contratada  se  obriga  a  entregar  todo  o  material,  no  mesmo  momento,  na

quantidade  informada  na  Autorização  de  Fornecimento  (AF).  Somente  poderá  ser  aceita  a

entrega parcial,  nas hipóteses abaixo,  sob pena de devolução de todo material,  no caso do

empenho/AF não estar completa:

4.6.1. O  material  só  poderá  ser  entregue  parcialmente,  se  a  licitante  encaminhar

justificativa, solicitando o cancelamento dos itens pendentes juntamente ao material, para ser

avaliada pela Administração e posterior aplicação de penalidades; 

4.6.2. A Administração poderá solicitar  a antecipação da entrega de parte  dos materiais

constantes da Autorização de Fornecimento, somente se a licitante conseguir atender ao pedido.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

5.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,

através de comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local  constantes no Subitem 4.1 deste Termo de Referência  e seus anexos,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Materiais entregues em desacordo com o Edital e não retirados em até 05

(cinco)  dias  úteis  após comunicação formal  do  IFSC,  serão descartadas.  Este  prazo

poderá  ser  prorrogado,  desde  que  formalizado,  justificado  e  aceito  pelo  IFSC.  Esta

prorrogação somente será aceita caso seja feita dentro do prazo da notificação.

6.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data  da  entrega,  os  motivos  que impossibilitem o cumprimento  do prazo

previsto, com a devida comprovação;

6.1.6. manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as

obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação;

6.1.7. Responder pelas perdas e danos causados por seus empregados, durante o

fornecimento do material,  ainda que involuntariamente,  às instalações do prédio,

máquinas,  equipamentos e demais bens do IFSC,  substituindo os referidos bens por

outros semelhantes em prazo que lhe será expressamente combinado pela Contratante.

6.1.8. Todos os itens constantes da nota de empenho devem  ser entregues no

mesmo momento,  nas condições e locais conforme consta deste Anexo (não será

aceita a entrega parcelada dos itens).

6.1.9. Retirar a nota de empenho em até 03 (três) dias úteis, após a convocação.

6.1.10. Cumprir  o prazo de garantia  de acordo com o especificado em cada item

neste Termo de Referência ou conforme o prazo estabelecido na proposta de preços,

caso este seja maior que o mínimo estabelecido.

6.1.11. Os  problemas  apresentados  durante  o  prazo  de  garantia  devem  ser

solucionados em até 30 (trinta) dias corridos. 
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6.1.12. Arcar com todos os custos para cumprimento da garantia, inclusive no caso

de necessidade de transporte (técnicos ou equipamentos). 

6.1.13. A  Contratada  assume  o  compromisso  de  receber  as  Autorizações  de

Fornecimento  (AF’s) e  Empenhos  pelo  e-mail  institucional  informado  na

DECLARAÇÃO  DE  CONCORDÂNCIA  À  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS

concordando que não sendo confirmado o recebimento do e-mail, o IFSC considerará

como recebido, iniciando a contagem do prazo de entrega. Assumindo o compromisso

de avisar o IFSC quando houver mudança do e-mail.

6.1.14. Manter  atualizado  seu  cadastro  no  órgão  através  do  envio  do

documento  preenchido  referente  ao  Anexo  V  deste  edital  sempre  que  houver

mudanças em seus dados cadastrais.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível  a fusão,  cisão ou incorporação  da contratada com/em outra  pessoa

jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de

habilitação exigidos na licitação original;  sejam mantidas as demais cláusulas e condições do

contrato;  não haja  prejuízo  à  execução  do objeto  pactuado  e  haja  a anuência  expressa da

Administração à continuidade do contrato.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento deverá ser efetuado integral até o 15º (décimo quinto) dia útil após o aceite

definitivo do material,  em sua totalidade,  e atesto da Nota Fiscal ou Documento de

Cobrança,  através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite  de  que  trata  o  inciso  II  do  art.  24 da  Lei  8.666,  de  1993,  deverão  ser

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação

da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na

impossibilidade de acesso  ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor

contratado,  deverão  ser  tomadas  as  providências  previstas  no  do  art.  31  da

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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9.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.5. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem

bancária para pagamento.

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

9.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será

providenciada sua notificação,  por  escrito,  para que,  no prazo de 5 (cinco)  dias  úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto

à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.  

9.10. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa. 

9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação

junto ao SICAF.  

9.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta

relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da

contratante.

9.13. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação

aplicável.

9.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

Instituto Federal de Santa Catarina – Reitoria
Rua: 14 de julho, 150  |  Coqueiros  |   Florianópolis /SC  |  CEP: 88.075-010

Fone: (48) 3877-9000   |   www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60



9.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação

financeira devida pela Contratante,  entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                                            365

9.15. A Nota fiscal/fatura  ou documento de cobrança deverá ser sempre emitida com o
CNPJ do Câmpus requisitante, conforme descrição abaixo:

CÂMPUS CNPJ

Araranguá 11.402.887/0008-37

Caçador 11.402.887/0018-09

Canoinhas 11.402.887/0012-13

Chapecó 11.402.887/0007-56

Continente 11.402.887/0004-03

Criciúma 11.402.887/0009-18

Florianópolis 11.402.887/0002-41

Garopaba 11.402.887/0021-04

Gaspar 11.402.887/0010-51

Geraldo Werninghaus 11.402.887/0019-90

Itajaí 11.402.887/0013-02

Jaraguá do Sul 11.402.887/0005-94

Joinville 11.402.887/0006-75

Lages 11.402.887/0011-32

Palhoça Bilíngue 11.402.887/0015-66

Reitoria 11.402.887/0001-60

São José 11.402.887/0003-22
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São Miguel do Oeste 11.402.887/0014-85

Tubarão 11.402.887/0020-23

Urupema 11.402.887/0016-47

Xanxerê 11.402.887/0017-28

Para o Câmpus Avançado de São Lourenço do Oeste, a Nota Fiscal deverá ser emitida no
CNPJ da Reitoria, sendo os materiais entregues no respectivo Câmpus.

a) Poderá haver a emissão de mais de uma Nota fiscal/fatura ou documento de cobrança para cada
Nota de Empenho ou apenas uma Nota fiscal/fatura ou documento de cobrança e, para acompanhar
as mercadorias para os Campi, notas de remessa de materiais, aceitas pela fiscalização estadual. 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

10.1.1. Fica ressalvada a possibilidade de Alteração das condições para a concessão

de reajuste em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada

que:

12.1.1. inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em

decorrência da contratação;

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5. cometer fraude fiscal;

12.2. Pela inexecução  total  ou parcial do objeto deste contrato,  a Administração pode aplicar  à

CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. multas (que deverão ser recolhidas em favor do Instituto Federal de
Educação, Ciências e Tecnologia de Santa Catarina, a ser preenchido de acordo
com instruções fornecidas pela Contratante):
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12.2.2.1. de 1% (um por cento) sobre o valor total do somatório dos itens
entregues com atraso (AF), por dia de atraso na entrega do material,
limitados a 10%(dez por cento) do mesmo valor.

12.2.2.2. de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento (AF), por infração a qualquer cláusula  ou condição do
Edital, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência.

12.2.2.3. de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços
vencedora, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em
assinar a Ata de Registro de Preço ou deixar de apresentar os
documentos exigidos, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital.

12.2.2.4. de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preço, no
caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida prévia defesa, independente
das demais sanções cabíveis;

12.2.2.5. de 10% (dez por cento) sobre o valor total do somatório dos itens
entregues em desacordo, por apresentação de marca e/ou modelo que
não estão de acordo com a especificação do edital e apresentada na
proposta de preço da licitante;

12.2.2.6. de 10% (dez por cento) do valor total do somatório dos itens
entregues em desacordo com o Edital e a proposta de preços aceita na
sessão do pregão;

12.2.2.7. de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado,
no caso de não-substituição do material no prazo determinado no Termo
de Referência, caso não estaria de acordo com a especificação exigida
em Edital, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. Após o décimo dia e
a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do material e/
ou a sua substituição, de forma a configurar, nessa hipótese inexecução
parcial da obrigação assumida;

12.2.2.8. de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de

Preços, no caso de cancelamento integral da ata por ato unilateral da

administração, motivada por culpa da Contratada ou a pedido da mesma;

12.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos; 

12.2.4. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

12.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração

administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência.

12.2.5. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração

Pública,  enquanto  perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

12.3. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

12.5. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.6. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a

gravidade da conduta do infrator,  o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Florianópolis, 23/10/2019.

ALINE HEINZ BELO

PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DO IFSC
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ANEXO II
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA - IFSC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 113/2019

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ
nº 11.402.887/0001-60, Rua 14 de Julho, 150 – Enseada dos Marinheiros – Coqueiros, Florianópolis/
SC – CEP: 88.075-010, doravante denominado apenas CONTRATANTE, neste ato representado pela
sua Reitora,  Sra  MARIA  CLARA  KASCHNY  SCHNEIDER,  RG  nº  3945665-0  -  SSP/SC,  CPF
591.649.809-87, considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  113/2019.,  processo  administrativo  n.º
23292.035614/2019-20, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  consumo

construção civil  II,  especificado no Termo de Referência,  Anexo I  do edital  de  Pregão nº

113/2019  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fornecedor  e  as

demais condições ofertadas na proposta integram esta Ata em seu Anexo I.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência  do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem  e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993

e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A  manifestação  do  órgão  gerenciador  de  que  trata  o  subitem  anterior,  salvo  para

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração  pública  federal  da  utilização  da  ata  de  registro  de  preços,  conforme

estabelecido  em  ato  do  Secretário  de  Gestão  do  Ministério  do  Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este
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fornecimento  não  prejudique  as  obrigações  anteriormente  assumidas  com  o  órgão

gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão  ou  entidade,  a  cinquenta  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes,  independente  do  número  de  órgãos  não  participantes  que  eventualmente

aderirem.

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,

somado  aos  valores  das  contratações  já  previstas  para  o  órgão  gerenciador  e

participantes ou já  destinadas à aderentes anteriores,  não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

3.5. Ao órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do

cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,

observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do

descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a

contratação  solicitada  em  até  noventa  dias,  observado  o  prazo  de  validade  da  Ata  de

Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses,  a partir de __/__/20__,

não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior  ao  preço praticado no mercado  por

motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus

preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de

negociação.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4

será formalizado por  despacho  do órgão gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e a ampla

defesa.

5.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,  inciso X, do Decreto nº

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
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6.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades

e demais  condições do ajuste,  encontram-se definidos no Termo de Referência,  ANEXO AO

EDITAL.

7.2. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art.

12, §1º do Decreto nº 7892/13.

7.3. No caso  de adjudicação  por  preço global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a

contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1.  contratação  da  totalidade  dos  itens  de  grupo,  respeitadas  as  proporções  de

quantitativos definidos no certame; ou

7.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.

7.5. Integram esta Ata, o Anexo I (preços registrados) e as declarações de concordância das

empresas vencedoras.

Florianópolis, __ de _________________ de20__.

MARIA CLARA KASCHNY SCHNEIDER 

REITORA DO IFSC

OBS: A adesão das empresas vencedoras a esta Ata se dá pelas Declarações de Concordância
anexas.
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ANEXO II-A DO EDITAL

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESAS E PREÇOS REGISTRADOS

Pregão nº 113/2019 - SRP

Processo nº 23292.035614/2019-20

Relação de empresas vencedoras, contendo a descrição dos itens e preços negociados na sessão do
Pregão.

EMPRESA

ENDEREÇO

CNPJ

TELEFONE/FAX

REPRESENTANTE 
LEGAL

CPF

E-MAIL

ITEM UNID. QTDE. ESPECIFICAÇÃO 
 PREÇO

UNITÁRIO
 PREÇO
TOTAL

TOTAL R$
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ANEXO II-B DO EDITAL

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 113/2019 – IFSC

A empresa ____________________________________________________

Declara para os devidos fins, que:

1. Recebeu a Ata de Registros de Preços do Pregão Eletrônico nº 113/2019 do IFSC, contendo
____________ páginas (incluindo Ata e anexos) e;

2. Concorda com todos os termos da referida Ata e o Anexo I, com os preços registrados.

3. Assume o compromisso de receber as Autorizações de Fornecimento e Empenhos pelo e-mail
institucional (e-mail da empresa @........) Concordando que não sendo confirmado o recebimento
do e-mail, o IFSC considerará como recebido, iniciando a contagem do prazo de entrega.
Assumindo o compromisso de avisar o IFSC quando houver mudança do e-mail

_______________________, ___ de _______________ de 20__.

____________________________________

 (assinatura e identificação do Representante Legal e Carimbo da Empresa)
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2019 – IFSC

MINUTA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
CATARINA

LOCAL DE ENTREGA:

CONTRATADO

CNPJ

TELEFONE

E-MAIL

ENDEREÇO

NOTA DE EMPENHO Nº

DATA DA 
SOLICITAÇÃO 

Item Unid Especificação Qtd
Preço
Unitário

Preço
total

_____________________________

Nome e Assinatura

Responsável IFSC
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ANEXO IV

A Empresa optante pelo SIMPLES deve apresentar esta declaração quando da assinatura da
Declaração de Concordância à Ata de Registro de Preços conforme determinado na legislação e

no Edital.

Da Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE CONFORME ART.
6º DA REFERIDA IN

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige)

(Nome da empresa),  com sede (endereço completo),  inscrita  no CNPJ sob o nº.....  DECLARA à
(nome da entidade pagadora),  para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da
Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o
art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Simples Nacional,  de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I. Preenche os seguintes requisitos:

Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

II. O  signatário  é  representante  legal  desta  empresa,  assumindo  o  compromisso  de  informar  à
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  à  entidade  pagadora,  imediatamente,  eventual
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente
as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal  e
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem
tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Local e data......................................................

Assinatura do Responsável e Identificação 

Instituto Federal de Santa Catarina – Reitoria
Rua: 14 de julho, 150  |  Coqueiros  |   Florianópolis /SC  |  CEP: 88.075-010

Fone: (48) 3877-9000   |   www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60



ANEXO V 

DADOS PARA CADASTRAMENTO DA EMPRESA 

PROCESSO 23292.035614/2019-20

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 113/2019

Confirmo que os dados abaixo relacionados, referentes à empresa _____________________,

estão atualizados e podem ser utilizados para atendimento ao disposto em Edital de licitação. 

Assumo a responsabilidade de manter estes dados atualizados, junto ao Departamento de 

Registro de preços do IFSC, através do e-mail srp@ifsc.edu.br, no mínimo durante a vigência da 

referida ATA.

EMPRESA (Razão 
Social)

CNPJ

ENDEREÇO 

CEP

CIDADE ESTADO

TELEFONE/FAX

REPRESENTANTE 
LEGAL

CPF REPRESENTANTE

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO VÁLIDO 
(e-mail)

Cidade, __ de __________ de 20__.

Atenciosamente,

Representante da Empresa

Cargo Ocupado

Baixar arquivo editável

Instituto Federal de Santa Catarina – Reitoria
Rua: 14 de julho, 150  |  Coqueiros  |   Florianópolis /SC  |  CEP: 88.075-010

Fone: (48) 3877-9000   |   www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60
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O
p����������J����JrJ��JONLJ��������cJl��������������J�������SJv���J���
�������������J��J���J���J����������J��������Jv���J��������
����������J��JONLJ���������cJh�����J���JOPPJ��������c

hpluxD Le MQ MM OcPLL dR

d
p������J�J����J��J������¡�J��J�������� J������J��J���������cJ¢������
���J��J������JLeP�c

r{ivpvD ORR OM Rd LcePM RP

e
pvDki|uJhz£kxiluJhpypJh|l Ji{luzuy JjypkluJRdPJ¤ypwpkc
wpylpJyDjDy¥{lipSJxi¤yDc

jypklu OMd fe ef ecLQe fP

¦
p��������J����J�������J����J�����J��J��������J���JMPP�cJl���������J��
��������J���§���� J���������J�J�������J��������§����cJl��J�����¡�J��
����������� J����J��J�������J�J�����������J��J����������c

r{ivpvD dR MQ LM LcL¦d Mf

R pypwDJyDlü ivuJgJjiuJ©{ilu JluwJ¢ixuzpJvDJO LfJwwJª¢«¤JOR¬c � OOL OL dQ OcfOP PR

Q

p���J��J�����J���J�����������J®���J��JMPP��J���������J����J�̄�����
��JOLJ���������J���J�����J�����§���J��J���J�J���¡�J��J��������
��°����� J�����J��J���������±�J��J�̄����J��J���J��������� J�����J��
���������±�J��J�̄�����J��Jfd²J����J������J��J����� J��������J��
����±�J��J��� J���J���J�̄����J��������cJw����J��J�����³����J�����J��
��������J�Jy�����J��J¤�����c

r{ivpvD ¦O fO MP LcQML MP

OP
pyDipJẃ vipJ{pxrypzJzp|pvpcJD{xyD¤pJ{uJlpwhrkJ¤pkhpycJlpvp
hDvivuJkDy£JvDJ{uJwµ{iwuJLJwMc

wM de OLL f¦ ecRdR ML

Of

p������J����J|���Jk����§���cJl��������������J�������SJv���J���
�������������J��J��§�����J��J����J�������������Jv���J�������J������±�
���������������Jl��J�������Jv���J���J����������J���J���J����
�����§���J��J�����Jv��� J������JhQP J���¡�Jy�����cJw�����J��
�����³����J��J�������SJphJPOJv���cJv���J�������¡��J�����J��
�����¶����J������§����J�J��������±�c

r{ivpvD dMf MQ RQ LOcMPO Le

L¦

lpyplxDyµkxilpkSJgJxuystuSJxyvJgJxihuJvDJpzwpSJpzwpJvDJji¢yp
gJxihuJvDJplp¢pwD{xuSJ¤pz|p{ïpvuJDkhDlijilps·DkSJg
vi̧wDxyuJªhuz¬SJMNR¹JgJlpy¤pJyrhxrypJª¤¬SJddPPJgJjuywpstuS
eºOQkJ»JpjJgJu¢kDy|pstuSJQ dwwJDkxDJhyuvrxuJkDy£JjDixuJku¢
wDvivp Jhuyxp{xuJ{tuJkDy£Jhukkµ|DzJyDpzïpyJxyulpJur
vD|uzrstucJDkhDlijilps·DkJvi̧wDxyuJªhuz¬JMNRJlpy¤pJyrhxryp
ª¤¬JdcdPPJjuywpstuJeJºJOQkJ»JpjJu¢kDy|pstuJQ dJwwJxuystu
xyvJxihuJvDJpzwpJpzwpJvDJji¢ypJxihuJvDJplp¢pwD{xu
¤pz|p{ïpvuJyDjDy¥{lipJfOPOLePPNfOPMQ¦OfJwpylpJliwpj
r{ivpvDJwDxyuJhDkuJª¤¬JP MdO

wDxyu fP L¦Q MP OOcO¦L PP

MM
l���J������ J����J���J������������J��J���������� J����J�������J¼J����
��Jh|p J��������±�SJ�������±�J¼J����J��J�����������J��J������cJj�����
��J��J������JOJ½�c

jypklu OdO LP ¦f McOMO ¦f

fO
v�����������Jv�Jl����J��J¦d��J�JOPP��Jh�����������Jl��Jw���
l��¡�� J|����Jk���������J�JD�����JOP���c

r{ivpvD MQ ¦L fQ LcRL¦ OO

fL

v����Jl¾�����Jv���������J����Jy�������J��Jl�����J��Jh����c
l��������������J�������SJv�̄�����J��JO¦dJ�����������Jj���J��������
��JLfJ�����������JD��������J��J������¡�J����������J��JOPJ����������c
v���J���J����������J���J�J��������J��J�����J��J������J¡���������J��
j������

r{ivpvD LP OcOdL RP LMcPde PP

fM

vikluJhpypJrxizïpstuJr{i|DykpzJDwJluyxpvuypkJvDJwDxpz 
pzxuJyD{viwD{xuJDwJphzilps·DkJhDkpvpk Ji{vilpvuJhpyp
jDyypwD{xpkJvDJ¢p{lpvpcJxpwp{¿uJvuJ¤ytuSJMP�gJvi̧wDxyu
DºxDy{uSJMddJwwJNJOf¹�Jvi̧wDxyuJi{xDy{uSJLd fJwwc

r{ivpvD RM MO ef LceLe OL
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DEFGHIJKHLIMNMOHPLQHKHLQRKOHLFRSLSHTHUEOHVLDEFGHIJKHLW
FRSQRXOHLQRKLJSHLJUMIHIELMUOEKUHYLJSHLJUMIHIELEZOEKUHLELR
SEFHUMXSRLIELOKHUFHL[JELIE\ELXEKLES]JOMIRLUHLQRKOHV
QEKSMOELXEKLMUXOHPHIHLESLQRKOHXLIEL̂CLHLC_LSSLIELEXQEXXJKHV
DJUFMRUHLFRSLBLQMPGHXLHPFHPMUHXL̀HHaVL]HMZRLFRUXJSRLIE
]HOEKMHbLIE\ELRDEKEFEKLXMUHPMcHTdRLIELQMPGHLDKHFHLFRSLJSH
XESHUHLIELHUOEFEIeUFMHVLSRIRXLIELH]EKOJKHbLfVLQRIELXEK
H]EKOHL\MHLXEUGHLUJSWKMFHL̀FHIHXOKRLIELHOWL[JHOKRLXEUGHXag
hVLQEPRLOEFPHIRLORJFGLXFKEEUYLRJL̂VLHOKH\WXLIELFGH\EMKRLKDMI
F̀HKOdRLIELQKRZMSMIHIELiLFHKOjEXLf̂ YCkSGcagLIE\ELQRXXJMK
HPHKSELHUOMHKKRS]HSEUORbLRLHPHKSELHUOMHKKRS]HSEUOR
HFMRUHLJSLXMUHPLXRURKRL̀ IJKHUOELfLSMUJORaLUHLQKlQKMH
DEFGHIJKHL[JHUIRLUENHIHXLCLOEUOHOM\HXLFRUXEFJOM\HXLIE
H]EKOJKHLRJLOEUOHOM\HLIEL\MRPHTdRgLVLDJUTdRLXEUGH
QKROENMIHbLEXXHLDJUTdRLIMDMFJPOHL[JELIEXFJ]KHSLHXLXEUGHX
QEPHXLSHKFHXLIELIMNMOHMXIEMZHIHXLURLOEFPHIRLIHLDEFGHIJKHV
[JHUIRLGH]MPMOHIHYLDRKUEFELUmSEKRXLHPEHOlKMRXLHLXEKES
IMNMOHIRXLQEPRLJXJnKMRLHQlXLHLXEUGHVLDJUTdRLUdRLQEKOJK]Eb
IE\ELQRXXJMKLDJUTdRLIELIEXH]MPMOHKLHLH]EKOJKHLIHLDEFGHIJKH
QEPRLPHIRLIELDRKHgLIE\ELQRXXJMKLFRUEZdRLQHKHL]HOEKMHLIE
ESEKNeUFMHbLQHKHLFHXRXLESL[JELHLFHKNHL[JELHXLQMPGHX
DRKUEFESLHLDEFGHIJKHLXEoHLMUXJDMFMEUOELQHKHLHLH]EKOJKHLIH
QRKOHYLJOMPMcHiXELJSHL]HOEKMHLIELpL\LUHLDEFGHIJKHgLUdRLXEK
JSLQKRIJORLIRLOMQRLRESYLRJLFRSQRXORLQRKLXJ]QKRIJORXLIE
IMDEKEUOEXLDH]KMFHUOEXYLRJLIELDH]KMFHUOELXESLEXFKMOlKMRLRJ
KEQKEXEUOHTdRLRDMFMHPLURL]KHXMPgqLVQRXXJMKLFHKOHLIHLESQKEXH
DH]KMFHUOELIRLE[JMQHSEUORYLESLPrUNJHLQRKOJNJEXHLRJ
MUNPEXHYLHJORKMcHUIRLHLESQKEXHLQKRQRUEUOELHLFRSEKFMHPMcHK
RLQKRIJORLURL]KHXMPVLFRUXOHKLOHS]WSLRLURSEYLFUQoLELR
EUIEKETRLIHLESQKEXHLKEXQRUXn\EPLQEPHLHXXMXOeUFMHLOWFUMFH
URL]KHXMPgLQRXXJMKLSHUJHPLIELDJUFMRUHSEUORLELRQEKHTdRLES
PrUNJHLQRKOJNJEXHLRJLMUNPEXHVLE[JMQHSEUORXLIELKEDEKeUFMHb
SRIEPRLDKL̂h_LIELES]JOMKLiLMUOEP]KHXV

JUMIHIE hsC pkkYhs hkCVshBYhC

Bs

DMOHLHIEXM\HLIELIESHKFHTdRLIELXRPRYLQHKEIEXLELOEORXLBtSSLZ
_̂SVLKEXMXOEUOELELDnFMPLIELHQPMFHKVLIE\ELHOEUIEKLHLIESHUIH
IELIESHKFHTdRLIELnKEHXLMUOEKUHXLRJLEZOEKUHXYLPRFHMXLIE
NKHUIEL FMKFJPHTdRL FRSRL DMPHXL IEL ]HUFRYL [JHIKHX
QRPMEXQRKOM\HXYLnKEHXLIELEZOMUORKEXYLEXFHIHXYLKHSQHXY
FHPTHIHXVLFRKEXbL]KHUFHYL\EKSEPGRYLSHKKRUYLcE]KHIHYLQKEORY
HcJPYL\EKIEYLHSHKEPRVLFRKLHLIEDMUMKLQEPRLXRPMFMOHUOELUH
HJORKMcHTdRLIELDRKUEFMSEUORV

KRPR _̂C fpYp_ kV_kpYC_

Bt
DuvwLxyz{w|wL|yL}y~�{w��wL��{�w|wL��{L�u��yL|yL���uyvu�y��L�u�yw{L|y
zwu�wL|y�}u|w|yYLu��{y}}��L|uw~��w�L�w}L��{y}Lw�w{y�wLyL�{yvw
}��y}}u�w�y�vyYLs_��L�Lh__�V

K��� BBk ffYkB CVfpfYBB

Bp

DMZHIRKLHQHKHIRKLIELQRKOHLSHNUWOMFRYLESLHPJSrUMRYLFRS
DMZHTdRLURLFGdRLELUHLQHKOELMUDEKMRKLPHOEKHPLIELQRKOHXLIE
SHIEMKHVLHSRKOEFMSEUORbLSRPHVLHFRSQHUGHbLfLFGH\ELHPPEU
�̂̂h��YLhL]JFGHXLQPnXOMFHXLkLSSLEL̂ LQHKHDJXRXLSHIEMKH
FH]ETHLFGHOHLQGMPPMQXVLES]HPHNESLFRUOEmIRbL_fLDMZHIRKLIE
QRKOHLIELHPJSrUMRVLIMSEUXjEXLHQKRZMSHIHXbLPL̀PHKNaLZLHL̀HPOa
ZLQL̀QKRDaLSSbLBCLSSLZLB_LSSLZL̂_LSS

�MO hpB fkfYB_ BsVBCfYk_

CC
NEXXRLESLQlL]KHUFRLiLQHFROELfL�NVLIE\ELHOEUIEKLHX
EXQEFMDMFHTjEXLIHLH]UOLU]KLf̂ h_sLOMQRL̂V̂

QHFROE f̂ t BY_C CCtYp_

Ck

N{w���L|yLw�y{v�L{��u|�LfhL���y~w|w}VLIy�yL}y{L�w�wxL|yL����u��w{
����{u�u�|�LyLy��w�|u�|�L �̀wzy�wL{y�y{}��y�aLyLu�}vw�w���L|y
w�y}}�{u�}L��yL��L��}}����}L����Lqw����w�y�v�Lw�~��w{L|yLp_L~{w�}Ly
w����w�y�v�Ly�vy�}�{LMK�MULGyw��i|�v�qVLF��vw{L���L�w�|�z��w}
���Lw����w|w}L�{�vyv�{w}L|yLz�{{w��wL��yL��|y�L}y{L{y���u|w}L�w{w
u�}vw�w���L|yLw�y}}�{u�}LyL��}}�u{L~wvu���L��u��i{y�yw}yL��yL�y{�uvy
|y}v{w�w�y�v�L���Lw�y�w}L��wL���VLN{w���L���Lzw{{wLv{wvw|w
vy{�u�w�y�vyYL�w{wLy�uvw{L|�z{w�y�v�}LyL��y��y}L|�{w�vyLw��u�w��y}Ly
�w�w�u|w|yL|yLw�y{v�Lw�u�wL|yLf̂ _L�~VLKy�y{���uwLM{�u�LGyw��i|�v�

JUMIHIE p_ f̂ tYBC fhVBk_YC_

Cs
N{w���LXw{~y�v�L̂__LZLt_��VLF�{��Ly�Lw��L�w{z���L�{��w|�VLFwz�
���}vu��VLH����w��wLhL�{�vyv�{y}L���}vu��}L�w{wL��{|y�vy}VLHzy{v�{wb
_̂_L��VLPw{~�{wbLt_L��

JUMIHIE kB fĥ YfC sVttfYk_

Ct
NKRXHYLOMQRLSEMHLFHUHVLOHSHUGRLf_qVLFRKQRLESLHTRLEXQEFMHP
OESQEKHIRVLIEUOEHIRbLOMQRL]HXOHKIRLXMSQPEXVLFH]RLMUoEOHIRV

JUMIHIE C_ _̂YBC fVChhYC_

Cp

oRNRL IEL ]MOXL QHKHL QHKHDJXHIEMKHbL IE\EL FRUOEKL JS
QKRPRUNHIRKLIEL]MOYLFRUOEKLhBLQRUOHXLIELDEUIHYLQGMPPMQX
QRcMIKM\YLELORKZYLIE\ELHFRSQHUGHKLEXORoRLFRSLRKNHUMcHIRK
MUIM\MIJHPLIELFHIHLQETHVLHLES]HPHNESLQRIELXEKLJOMPMcHIH
FRSRLQHKHDJXHIEMKHLSHUJHPVLFRUOEKLJSLQKRPRUNHIRKLIEL]MOV

�MO f̂ B sCYt̂ f_VfkfYhh

kh P��u}L|yL�w{�u�vw{uw JUMIHIE k̂k ffhYk_ BfVhffYk_

ss
SHKKEOHLFRSLFH]ETHL[JHIKHIHYLCL�NLDRKoHIHLELOESQEKHIHLES
HTRiFHK]RURYLFH]RLESLSHIEMKHV

JUMIHIE fs skYB_ fVhptYt_

st
SRPHLQRKOHYLSHOEKMHPLHPJSrUMRYLOMQRLGMIKnJPMFHYLOMQR
KENJPHNESLQHKHDJXRLQHKHLFRUOKRPELIEL\EPRFMIHIELIE
DEFGHSEUORYLHFH]HSEUORLQMUOHIRYLFRKLQKHOH

JUMIHIE ĥB fBtYp_ BtVhB̂ Yk_
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DEFGH IGEGJKLGH MNJNH MFJOFNPKEQOFRJGH LFH PENKSFT
INJNIRFJQURKINUHOQSKONUVHEQWXKLGHONSGOYRJKIGZHS[GH\GE]RKEZ
S[GĤ K_JGUIDMKIGHFHLFHPNK̀NH\KUIGUKLNLFHFHLFSUKLNLFaHG
bJNUIGHLF\FHMGUUXKJHSGHOQSKOGHcdeHOKEQOFRJGUaHLF\FHNRFSLFJ
NHSPJHcfgBhihecdT

bJNUIG C ddZhB jCBZjg

kh

MlmlnopqHlorqslrlmmltulvrwTHIlmltrwmxprytlpHzxvyzlpVHLyzwvp{wpV
|y}zwrmqH|wHjTkzzH~Htqz�myzwvrqH|wHjdzzaIqvnwttyqvl|qHwzHl�q
tlm�qvqaHNtl�lzwvrqH�yvtl|qaHIl�w�lHry�qH�lvw�lH|qrl|lH|wHnwv|l
�uy�y�pTHIly~lHtqzHdeeHovy|l|wpT

INK̀N hj cegZgg hTjBCZCh

cch

MKINJFRNHNE\K[GHMGSRNHFHM]HENJ_NHIGOHINPGHLFHONLFKJNZ
bNPJKINLGHFOHN�GHFUMFIKNEZHINPGHLFHONLFKJNHLFHNERN
WXNEKLNLFZHbFJJNOFSRNHLFHNERNHJFUKUR�SIKNHZHMJGRF�[G
IGSRJNHbFJJX_FOZHF̀ RJFOKLNLFUHEF\FOFSRFHNbKNLNUZHRNONŜ G
RGRNEVHCdIOT

XSKLNLF cd fkZBd cTegcZhd

ccg
MvwoH�lmlHIlmmyvuqH|wHO�qHwzH�qmmltulHtqzHI}zlmlH|wHNmHvlp
pw�oyvrwpH|yzwvp{wpVHgZhd�H��lm�oml�H~Hk�H�|ylzwrmq�ZHtqzHejH�qvlpZ
tl�lty|l|wH|wHtlm�lH|wHche��ZH�mwpp�qHz�~yzlH|qH�vwopH|wHhd��ni�q�T

XSKLNLF hcB fcZBh cgTgCgZhj

ccj

MGJRNHLFHNEXOQSKGHLFHNPJKJH�_KJG�HIGOHRNONŜ GHRGRNEHLGH\[G
LFHcZeeOHLFHENJ_XJNHMGJHhZceOHLFHNERXJNZHIGOHMKSRXJNHFO
FMD̀ KHIGJHPJNSINZHNHNPFJRXJNHLNHMGJRNHLF\FHUFJHMNJNHNHMNJRF
F̀ RFJSNHLGHNOPKFSRFZHLF\FHKSIEXKJHLGPJNLK�NUHIGOHbK̀N�[G
SGHENLGHFUWXFJLG�SGHOQSKOGHRJ�UHLGPJNLK�NU�THLF\FHMGUUXKJ
ON�NSFRNHRKMGHNEN\NSINHFHbFÎ NLXJNHFOHNEXOQSKGHSNHOFUON
IGJHLNHMGJRNTHNHMGJRNHRNOPYOHLF\FHMGUUXKJHbFJJGÊ GHbK̀NLN
SNHMNJRFHKSbFJKGJHFHUXMFJKGJHLNHMGJRNTHNSRFUHLNHKSURNEN�[GHN
FOMJFUNHLF\FJ]HRKJNJHNUHOFLKLNUHMNJNHIGSbFI�[GHLNHMGJRNT
KSURNEN�[GHSGHI�OMXUHU[GHOK_XFEHLGHGFURFHFH_NJNSRKNHLFHd
NSGUT

XSKLNLF dg CddZdB deTfjdZhc

ccB
MJFSLFLGJHMGJRNZHONRFJKNEHN�GZHRKMGHMKSGHbK̀NLGHSGHMKUGZ
RKMGHRJN\NHbK̀NLNHSNHMGJRNT

XSKLNLF fkC CZgh fTjhcZjk

cck MJGRFRGJHLFH\FJ_NÊ [GZHN�GHLFHkHNHhdHOOZHhdHMF�NUHsHM\secT MNIGRF cBh gBZgh fTjcCZej

ccC

JF_KURJGHLFHFUbFJNH\UHUGEL]\FEHhdOOZHbNPJKINLGHFOHM\IZ
LKOFSUKGSNLGHMNJNHMJFUU[GHLFHNRYHcf�_biIO�ZHLF\FHMFJOKRKJ
NPFJRXJNHFHbFÎ NOFSRGHLGHJF_KURJGHIGOH�HLFH\GERNZHLF\F
MGUUXKJH\GENSRFHENJNS�NHMNJNHb]IKEHEGINEK�N�[GZHLF\FHUFJ
JFUKURFSRFH�HIGJJGU[GTHONJINHLFHJFbFJ�SIKNVHRK_JFT

XSKLNLF hje heZCB dTeghZke

che

JF�XSRFHMNJNHIFJ�OKINUZHMFLJNUHSNRXJNKUHFHMGJIFENSNRGUZ
XUGHKSRFJSGHFHF̀ RFJSGZHLKUMGSQ\FEHSGHOQSKOGHFOHcdHIGJFU
�LF\FJ]HUFJHNMJFUFSRNLNHNHMNEFRNHLFHIGJFUHLKUMGSQ\FEHLN
ONJINHGbFJRNLNaHNHIGJHUFJ]HLFbKSKLNHSGHNRGHLNHNWXKUK�[G�Z
JFbFJ�SIKNHWXNJR�GEKRZHNJ_NRF̀ HGXHUKOKENJHLFHWXNEKLNLF
K_XNEHGXHUXMFJKGJTHLF\FJ]HUFJHNMJFUFSRNLGHENXLGHRYISKIGHLF
IGSbGJOKLNLFHIGOHNHNPSRiSPJHcjCChiegT

�_ fjh hhZCe cjTBecZke

chc
Jw�lmqH�lmlH\���o�lH|wHLwptlm�lTHLw�wHpwmHtqz�lrx�w�H�pH�yrq�lpH|w
cTcijHwHcTcihH�q�w�l|lpTHLw�wHpwmHtqz�lrx�w�HtqzHlH����o�lH|w
|wptlm�lH|lHOlmtlĤ�|mlHOl~ZHzq|w�qVHhddeT

XSKLNLF hhc dfZjh chTjfkZkh

chh

UNIGHME]URKIGHMNJNHNXRGIEN\FHsHfeHEKRJGUTHMNIGRFHIGOHhe
XSKLNLFUTHOFLKLNVHfè keHIOTHbNPJKINLGHFOHMGEKFRKEFSGHLFHNERN
LFSUKLNLFH�MFNL�THFUMFUUXJNHFSRJFHeZekHFHeZceOKIJNUTHLF\F
UFJHbNPJKINLGHIGOHUGELNHSNUHENRFJNKUHLGHUNIGHMNJNHONKGJ
UF_XJNS�NHSNHXRKEK�N�[GHLGHMJGLXRGTHLF\FHGPFLFIFJHNU
SGJONUHRYISKINUHLNHSPJiNPSRHWXNSRGHNHWXNEKLNLFT

MNIGRF hBh jcZee ccTcdhZee

chg
UKEKIGSFHNLFUK\GZHIGJHKSIGEGJZHNMEKIN�[GHUFENSRFHMNJN
\FLN�[GHLFH]JFNUH�OKLNUHIGOGHPG̀ FUHLFHPNŜ FKJGTHPKUSN_N
IGOHSGHOQSKOGHhdf_T

PKUSN_N hkB cBZhC jTCfhZhg

chk
RNJ�FRNHEK\JFiGIXMNLGHMNJNHMGJRNHLFHPNŜ FKJGZHFOH�NONIZ
NINPNOFSRGHIJGONLGZHMNJNHMGJRNHLFHgdOOTHGHNIKGSNOFSRG
S[GHLF\FHUFJHIKEKSLJKIGZHLF\FHUFJHFOHbGJONRGHLFHÎ N\FT

XSKLNLF hee fBZkk cgTdBfZee

cgd

RqmvwymlH|wHOwplH��lvtl|l�H�lmlHIq�yvulZHltyqvlzwvrqHry�qHl�l�lvtlT
IlmltrwmxprytlpHzxvyzlpVHtqvprmox|lHwzHzlrwmyl�Hzwr��ytqHtqz
ltl�lzwvrqHpo�wmnytyl�Htmqzl|qZHl�rlHmwpypr�vtylHlHtqmmqp�qHwHmyptqpa
rwmH�ytlHz��w�H|wHCeH�mlopaHRwmH|o��qHlvw�H|wH�w|l��qaHNmw�l|qm
lmryto���w�aHNtyqvlzwvrqHlrml��pH|wHl�l�lvtlH�l�l�lvtlHvlH�lmrw
po�wmyqm�HtqzHtlmrotuqH|wHltyqvlzwvrqH|wHcijH|wH�q�rlHtqzH�lpry�ul
twm}zytlH|wHl�rlH�wmnqmzlvtwaHPyrq�lH|wH�H�q�w�l|lTHLw�wHnovtyqvlm
wzH�ly~lHwHl�rlH�mwpp�qH�|wHeZhHlHjH��nitzhHqoHgHlHdBH�py�aHLyzwvp{wp
��pytlpVHl�romlH�ry�H��lpwH|wHltl�lzwvrqHlr�Hlmw�l|qm�H|wHhhe
zy�xzwrmqpaH|ypr}vtylHwvrmwHwy~qH|lHtq�ovlHwHwy~qH|qHlmw�l|qmH|wHcBe
zy�xzwrmqpTHLw�wHltqz�lvulmHrq|qpHqpHltwpp�myqpHvwtwpp�myqpHl
yvprl�l��qTH_lmlvrylHzxvyzlH|wHdHlvqpT

XSKLNLF fe hcjZBc chTkkhZfe

��A� ¡<29�:¢£:¡-7¤1:¥¢

h
N�qH�lmlHtqvprmo��qHINsdeH¦H|y}zwrmqHkZeHzzTH�wm�l�u�qH|wHl�qHtqz
chzH|wHtqz�myzwvrqTHIqvnqmzwHSPJHBjkeVheeBTHFvrmw�lHtlz�op
b�qmylv��q�yp

PNJJN fg hjZcB cTdhhZBc

g
N�GHMNJNHIGSURJX�[GHINsfeH¦HLK�OFRJGHjZhHOOTH\FJ_NÊ [GHLF
N�GHIGOHchOHLFHIGOMJKOFSRGTHIGSbGJOFHSPJHBjkeVheeBT
FSRJF_NHINOMXUHbEGJKNSDMGEKUT

PNJJN cjg fZBh CfeZCf
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C
DEFGHDIDGJFKLMINEOFGJDPQRGSGTUVWXMIFGYZRGWW[G\XI]D̂_OFGTX
DEFGJFWG àWGTXGJFWHIUWXKMF[GJFKbFIWXGKcIGdCeRfaRRd[
XKMIX]DGJDWHNLGb̂FIUDKgHF̂ UL

cDIID h̀i R̀Z̀` [̀hỲ Zai

@6A2.;B2(6A;52;j2()kl.8m2n;=>;o9opoqrs

jtBukl=3:t;vn;l.8m2;sv

`̀
DI]DWDLLDGHDIDGDLLXKMDWXKMFGJXIVWUJFGMUHFGDJPUU[GNLF
XwMXIKFxUKMXIKF[GLDJFGJFWGaRGy][GIXKTUWXKMFGWzKUWFGTX
Cy]xW{[GJFKbFIWXGKcIG̀CRè [GIXbXI|KJUDfGWDIJDG\FMFWDLLD

L}~� aYi aRZQh Y[aiCZYd

à
DI]DWDLLDGHDIDGDLLXKMDWXKMFGJXIVWUJFGMUHFGDJPUUU[GNLF
XwMXIKFxUKMXIKF[GLDJFGJFWGaRGy][GIXKTUWXKMFGWzKUWFGTX
Cy]xW{[GJFKbFIWXGKcIG̀CRè [

L}~� aQh ì ZhR e[Yè Z̀R

ì

DI]DWDLLDGHDIDGDLLXKMDWXKMFLGTXGĉFJFLGTXGJFKJIXMFGX
JXIVWUJFLGXGIX\XLMUWXKMFLGTXGHDIXTXZGXWGDWcUXKMXL
UKMXIKFLG XG XwMXIKFL[G JFWHFLUEOFfG JUWXKMFG HFIM̂DKTZ
WUKXIDULG JFWG ]IDKN̂ FWXMIUDG JFKMIF̂ DTDG XG DTUMU\FL
�NzWUJFL[G�NXGDMXKTDGDLGKFIWDLGKcIG̀ iaYhZG̀ iadeZG̀ iadhZ
ìaeR[GTX\XI�GLXIĜUWHDGXGULXKMFGTXGWDMXIUDULGFI]VKUJFL[
LDJFGJFWGaRGy][GXKMIX]DGJVWHNLGb̂FIUDKgHF̂ UL[GFcL[fGJDTD
HXTUTFGLXI�GTXGKFGWzKUWFGYRGLDJFL[

L}~� CaR hZeh C[̀YiZeR

@6A2.;B2(6A;52;j2()kl.8m2n;=>;��9r�rqo�

jtBukl=3:t;pn;l.8m2;sp

Ỳ
c}~�}G������}G�aRG~��[GJ}�}~�������~}�G�����}�fGT���G���G~���������
��G}��������GH������G}�G���������G��fGaRG~����������G��G��������G�GC
~����������G��G}����}�GJ}�}~��}��G��G̀G������[

NKUTDTX àR R̀Zhi [̀ì Z̀QR

Q̀
c}~�}G������}G�iRG~��[GJ}�}~�������~}�G�����}�fGT���G���G~���������
��G}��������GH������G}�G���������G��fGiRG~����������G��G��������G�Ge
~����������G��G}����}�GJ}�}~��}��G��GiG������[

NKUTDTX ỲR C̀Zei a[aaCZYR

@6A2.;B2(6A;52;j2()kl.8m2n;=>;p9�p�q�s

jtBukl=3:t;on;l.8m2;so

d̀
cD̂TXfG�}����}�G������~�ZG�}�}���G�����ZG�}����}�G}��}G}�}��
�}��}���}��ZG~}�}~��}��G̀RĜZG~��G����}

NKUTDTX àe R̀Z̀a [̀ahYZiQ

è
cD̂TXGWXM�̂UJFGHDIDGJFKJIXMFGSG̀ RĜUMIFLZGbDcIUJDTFGJFW
J_DHDGK�WXIFGaCZGJFWGD̂EDĜDMXID̂[

NKUTDTX hR aQZdd a[CRhZiR

@6A2.;B2(6A;52;j2()kl.8m2n;=>;p9�soq��

jtBukl=3:t;�n;l.8m2;s�

h̀
ĉ FJFGJXIVWUJFGHDIDGD̂\XKDIUDGTXG\XTDEOFGSG�̀hẁ hwih�JWGS
KcIG̀YadRP̀[

N���}��GP è h̀ RZRR di[d̀ RZRR

aR

ĉFJFGJXIVWUJFGHDIDG\XTDEOFGJFWGQGbNIFLG̀ Z̀YGwG̀CGwGaCGJWZ
JFIXLGNKUbFIWXLZGcXWGJF�UTF[ĜUK_DGJFWHFLMDGHFIGMFTDGD
D̂\XKDIUDGTXLMUKDTDGDHXKDLGHDIDGFGbXJ_DWXKMFGTXG\OFL
XKMIXG\U]DLGXGHÛDIXLZGLXWGbNKEOFGXLMINMNID̂[GDJDcDWXKMF
bIULDTFZGHXLFGDHIFwUWDTFGTXGaGy][GHXTUTFGWzKUWFGTXGYRR
NKUTDTXL[IXbXI|KJUDfGWDIJDGJXIVWUJDGKF\DGJFK�NULMDGFN
LUWÛDIXL[

NKUTDTX è à RZYh C[deQZRe

@6A2.;B2(6A;52;j2()kl.8m2n;=>;� 9or�qs 

jtBukl=3:t;�n;l.8m2;s�

à

cNJ_DGb̂¡GHDIDG]XLLFGW¢TUDG�K£Gi�ZGTXGXwHDKLOFGHFI
DJFWFTDEOFGKFGXLHDEFGFJFZGDĤUJDEOFGXWGcDLXLGFJDLZGĤDJDL
JUWXKMzJUDLZGJ_DHDLGJFWHXKLDTDLGXGD]̂ FWXIDTDLZGXLHXLLNID
TFGWDMXIUD̂GTXGcDLXGTXG̀ iGDGaiWWZGJFWHFKXKMXGHF̂ UDWUTD
�K¡̂FK�ZGTUVWXMIFGTFGHDIDbNLFGTXGCZRGDGCZYWW[GXWcD̂D]XW
JFWGaYRGNKUTDTXL[

HDJFMX Qa QCZQi C[RRdZRQ

aa

cNJ_DGb̂¡GHDIDG]XLLFGHX�NXKDG�K£Ga�ZGTXGXwHDKLOFGHFI
DJFWFTDEOFGKFGXLHDEFGFJFZGDĤUJDEOFGXWGcDLXLGFJDL[GĤDJDL
JUWXKMzJUDLZGJ_DHDLGJFWHXKLDTDLGXGD]̂ FWXIDTDLZGXLHXLLNID
TFGWDMXIUD̂GTXGcDLXGTXGCGDG̀ QWWZGJFWHFKXKMXGHF̂ UDWUTD
�K¡̂FK�ZGTUVWXMIFGTFGHDIDbNLFGTXGCZRGDGCZYWW[GXWcD̂D]XW
JFWGYRGNKUTDTXL[

HDJFMX QY èZRe [̀̀dYZaR

ai

cNJ_DGĤ�LMUJDGbN̂ ĜbIGHXIbUwGHDIDGbUwDEOFGJFWGTUWXKLOFGTX
R̀WWG�JFIHFGbXUMFGXWGK¡̂FKGHF̂ UDWUTDGQ[Q�[GcNJ_DGHDIDGbNIFL
JFWGTUVWXMIFGTXG̀RGWW�GTX\XGHFLLNUIGDKX̂GFNGDcD�GNMÛU�DTF
XWG MU¤F̂ OFZG JFKJIXMFZG ĤDJDG TXG ]XLLF[G TX\XG \UI
DJFKTUJUFKDTFGXWGJDUwDGFIU]UKD̂GTXGb�cIUJD[GXWcD̂D]XWGJFW
aYRGNKUTDTXL[

HDJFMX dQ ihZdC i[RaRZaC

aC

cNJ_DGĤ�LMUJDGbN̂ ĜbIGHXIbUwGHDIDGbUwDEOFGJFWGTUWXKLOFGTX
QGWWG�JFIHFGbXUMFGXWGK¡̂FKGHF̂ UDWUTDGQ[Q�[GcNJ_DGHDIDGbNIFL
JFWGTUVWXMIFGTXGQWW�GTX\XGHFLLNUIGDKX̂GFNGDcD�GNMÛU�DTF
XWG MU¤F̂ OFZG JFKJIXMFZG ĤDJDG TXG ]XLLF[G TX\XG \UI
DJFKTUJUFKDTFGXWGJDUwDGFIU]UKD̂GTXGb�cIUJD[GXWcD̂D]XWGJFW
aRRGNKUTDTXL[

HDJFMX Qh èZia [̀aQCZRe
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CD

EFGHIJKLMNOPGIJQFLLJQRJKSRQPTJKIRIJQPTIUVWJGWXJYPXSZNVWJYS
[JXXJ\GWRKWJQSPOWJSXJZ]LWZJKWLPIXPYIĴ_̂ _̀JEFGHIJKIRIJQFRWN
GWXJYPaXSORWJYSJ[JXXbJYScSJKWNNFPRJIZSLJWFJIEIbJFOPLPdIYW
SXJ OPeWLVWfJ GWZGRSOWfJ KLIGIJ YSJ gSNNW_J YScSJ cPR
IGWZYPGPWZIYWJSXJGIPTIJWRPgPZILJYSJQMERPGI_JSXEILIgSXJGWX
hiiJFZPYIYSN_

KIGWOS [[ h[fj[ h_̂kifCl

Ĉ

EFGHIJKLMNOPGIJKIRIJQPTIUVWJGWXJYPXSZNVWJYSJhCXXJ\GWRKW
QSPOWJSXJZ]LWZJKWLPIXPYIJ _̂̂ _̀JEFGHIJKIRIJQFRWNJGWX
YPaXSORWJYSJhCJXXbJYScSJKWNNFPRJIZSLJWFJIEIbJFOPLPdIYWJSX
OPeWLVWfJGWZGRSOWfJKLIGIJYSJgSNNW_JYScSJcPRJIGWZYPGPWZIYW
SXJGIPTIJWRPgPZILJYSJQMERPGI_JSXEILIgSXJGWXJhDiJFZPYIYSN_

KIGWOS D[ hhfjh ĵifk[

@6A2.;B2(6A;52;m2()no.8p2q;=>;rr9stuvwx

myBzno=3:y;uq;o.8p2;xu

C[
G{|}{|~J�iJ��fJ����}��{�J�{�{J{����{��~J�~��}���~�{�J�~�JCJ\|�{�̀
��{�}�_JG~��~J}�J�{��~J�{���~J}��}����{|~bJ�{���~J|}J{�~J�}��}�{|~
��~�{|~bJ�����|�~J|}J�{��~bJ�~�{J}�J{�~J��~�bJ��{�{J}J���~J|}J�{��~_

FZPYIYS �hi hhfjD �_kilfDi

Cj
G{|}{|~Ĵ i��fJ����}��{�J�{�{J{����{��~�~��}���~�{�J�~�JCJ\|�{�̀
��{�}�_JG~��~J}�J�{��~J�{���~J}��}����{|~bJ�{���~J|}J{�~J�}��}�{|~
��~�{|~bJ�����|�~J|}J�{��~bJ�~�{J}�J{�~J��~�bJ��{�{J}J���~J|}J�{��~_

FZPYIYS ĥ l Dlfjj j_ih[f�̂

@6A2.;B2(6A;52;m2()no.8p2q;=>;rt9uttvsw

myBzno=3:y;sq;o.8p2;xs

�i

G{��{J|����{Jh_iiiJ����~�_JG{�{��}������{�J�����{��J|}�}J�}�J�{����{|{
}�JK~��}���}�~J|}JX�|�{JY}���|{|}bJK~�����J�{�}|}�J���}��{�J���{�b
K~�����J�{��{J�~�J��{�{J�~�J��}���~bJY}�}J�}�J�}|~�|{bJY��}���}�J�
|���}��~J���}��~��J�}�~�J~�J���{�J{JhDD��fJ|���}��~J���}��~��J�}�~�
~�J���{�J{JhCi��J}J{����{J�~�J�{��{�J�}�~�J~�J���{�J{Jhii��_JY}�}
{�}�|}�J{JZERJhlkjj_JX{��{�J|}J�}�}�����{�JO���}J}JS�}����_

FZPYIYS C� DDjfh[ hC_[̂ hfhl

�h

GIPTIJY�MgFIJCiiiJLPORWN_JGIRIGOSR�NOPGINJX�ZPXIN�JYScSJNSR
QIERPGIYIJSXJKWLPSOPLSZWJYSJX�YPIJYSZNPYIYSbJKWNNFPR
KIRSYSNJPZOSRZINJLPNINbJKWNNFPRJOIXKIJGWXJORIcIJKWR
KRSNNVWbJYScSJNSRJRSYWZYIbJYPXSZN�SNJ�JYPaXSORWJNFKSRPWR�
XSZWRJWFJPgFILJIJhjiGXfJYPaXSORWJPZQSRPWR�JXSZWRJWFJPgFIL
IJhDDGXJSJILOFRIJGWXJOIXKI�JXSZWRJWFJPgFILJIJhhiGX_JYScS
IOSZYSRJIJZERJhlkjj_JXIRGINJYSJRSQSR�ZGPI�JOPgRSJSJQWROLSc_

FZPYIYS Ch kjlfil ĥ _̂klf[l

�C

GIPTIJY�MgFIJDiiJLPORWN_JGIRIGOSR�NOPGINJX�ZPXIN�JYScSJNSR
QIERPGIYIJSXJKWLPSOPLSZWJYSJX�YPIJYSZNPYIYSbJKWNNFPR
KIRSYSNJPZOSRZINJLPNINbJKWNNFPRJOIXKIJGWXJORIcIJKWR
KRSNNVWbJYScSJNSRJRSYWZYIbJYPXSZN�SNJ�JYPaXSORWJNFKSRPWR�
XSZWRJWFJPgFILJIJhCDGXfJYPaXSORWJPZQSRPWR�JXSZWRJWFJPgFIL
IJjDGXJSJILOFRIJGWXJOIXKI�JXSZWRJWFJPgFILJIJ[iGX_JYScS
IOSZYSRJIJZERJhlkjj_JXIRGINJYSJRSQSR�ZGPI�JOPgRSJSJQWROLSc_

FZPYIYS �h ĥ �fjD D_i[CflD

@6A2.;B2(6A;52;m2()no.8p2q;=>; ¡9wrsv¡ 

myBzno=3:y;¢q;o.8p2;x¢

�l

G~��}�J|}JK}|�}��~J|}ĴJ�~�}�{|{�_JG{�{��}������{�J�����{��JY}�}J�}�
�~������|{J}�J{�~bJY}�}J�~�����J|��}�{J}���}JlCJ}Jl̂ JR�bJI�{�{�}��~
}�J������{J}�}��~������{bJY}�}J�~�����J�{��~J~�{�bJG{�~J}�J�{|}��{b
Y}�}J�~�����J�{�}��}J�~J�{�~_

FZPYIYS l[ hkf̂C [lDfk̂

�D

G~��}�J|}JK}|�}��~J|}J[J�~�}�{|{�_JG{�{��}������{�J�����{��JY}�}J�}�
�~������|{J}�J{�~bJY}�}J�~�����J|��}�{J}���}JlCJ}Jl̂ JR�bJI�{�{�}��~
}�J������{J}�}��~������{bJY}�}J�~�����J�{��~J~�{�bJG{�{J}�J�{|}��{b
Y}�}J�~�����J�{�}�|}J�~J�{�~_

FZPYIYS jh Chf[̂ h_j[jfĈ

@6A2.;B2(6A;52;m2()no.8p2q;=>;t9s £vxt

myBzno=3:y;rxq;o.8p2;rx

�̂
GWRRSZOSJdPZGIYIJGWXJSLWNJGFROWN_JSNKSNNFRIJYWJSLWJ�¤[¥
\jfDJXX̀ _JNIGWJGWXJCDJ¦g_JXIRGIJRSQSR�ZGPIJcWZYSR_

N{�~ hj Dj[f̂D hh_�klf�D

�k
GWRRSZOSJdPZGIYIJGWXJSLWNJLWZgWNJSNKSNNFRIJYSJD¤�C¥J\lfi
XX̀ _JNIGWJGWXJCDJ¦g_JXIRGIJRSQSR�ZGPIJcWZYSR_

N{�~ �l �iDf�� hi_�[hfCC

@6A2.;B2(6A;52;m2()no.8p2q;=>;tr9u££v£u

myBzno=3:y;rrq;o.8p2;rr

�[
Y}�}��}�{|}��{J|}JX{|}��{J�~�JS����{_JY��}���}�J�����{��
ĥ �Ck��

FZPYIYS l̂ �if�h h_�jlfĈ

�j Y}�}��}�{|}��{J|}J�{|}��{J���{J�JhC�Ci�� FZPYIYS lC hlfii D[[fii

li

YSNSXKSZIYSPRIJYSZOIYIJQIERPGIYIJSXJGHIKIJYSJIUW
SZGRFIYWJYSJif̂JXXfJEIZHIYIJSXJcSRZPdJKRWOSOPcWJGWZORI
WTPYIUVWfJGWXJYSZOSNJFZPQWRXSNJYSJ[JXXJYSJSNKIUIXSZOWJS
GIEWJYSJXIYSPRIJGWXJQWRXIOWJIZIO§XPGWJYPXSZNVWJX�ZPXI�
hCJTJCkJGX_

FZPYIYS Di ĥ fDD [CkfDi

@6A2.;B2(6A;52;m2()no.8p2q;=>;t9sx¢vuw

myBzno=3:y;rtq;o.8p2;rt
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CD

EFGHIJKLIHMFNINKHOMPQPRSFNTINUFGMPNTINPVGKGNILNLPTIKGP
LPJKRPNPQLFEPTPTPWNXLPNEFQYPWNTKLIHOSFNTINZD[N\]DNJLWNJFL
K̂OFGNILN K̂TGFWNKHJQXOFNEFGGPOWN K̂OMPOWNEIGGP_IHONI
PJIOÒ GKFONTINKHOMPQPRSFNILNPRFNKHF[aNPONUFGMPONTÎ IGSF
OIGNIHMGI_XIONJFLUQIMPOWNJFLNMFTFOFONUIGEKONHIJIOObGKFOW
VPMIHMIOWN_XPGHKRcIOWNEIGGP_IHOWN̂ITPRcIONINPJIOÒ GKFOa

XHKTPTI d\ Z]DW]e CdafgDWCf

C]

EFGHIJKLIHMFNINKHOMPQPRSFNTINUFGMPNTINPVGKGNILNLPTIKGP
LPJKRPNPQLFEPTPTPWNXLPNEFQYPWNTKLIHOSFNTIN]DDN[N\]DNJLW
JFLN̂ KOFGNILN̂ KTGFWNKHJQXOFNEFGGPOWN̂ KOMPOWNEIGGP_IHONI
PJIOÒ GKFONTINKHOMPQPRSFNILNPRFNKHF[aNPONUFGMPONTÎ IGSF
OIGNIHMGI_XIONJFLUQIMPOWNJFLNMFTFONFONUIGEKONHIJIOObGKFOW
VPMIHMIOWN_XPGHKRcIOWNEIGGP_IHOWN̂ITPRcIONINPJIOÒ GKFOa

XHKTPTI ]D] Zd\WCD Zea\]\WCD

C\

EFGHIJKLIHMFNINKHOMPQPRSFNTINUFGMPNTINPVGKGNILNLPTIKGP
LPJKRPNPQLFEPTPTPWNXLPNEFQYPWNTKLIHOSFNTIhD[N\]DNJLWNJFL
K̂OFGNILN K̂TGFWNKHJQXOFNEFGGPOWN K̂OMPOWNEIGGP_IHONI
PJIOÒ GKFONTINKHOMPQPRSFNILNPRFNKHF[aNPONUFGMPONTÎ IGSF
OIGNIHMGI_XIONJFLUQIMPOWNJFLNMFTFONFONUIGEKONHIJIOObGKFOW
VPMIHMIOWN_XPGHKRcIOWNEIGGP_IHOWN̂ITPRcIONINPJIOÒ GKFOa

XHKTPTI eD hD]W]e CdaDh]WZD

]]C
UFGMPONTINPVGKGWNQKOPNTINLPTIKGPNOILKNFJPWNQPLKHPTPNIL
LPTIKGPNTINQIKNUPGPNUKHMXGPNHPNIOUIOOXGPNTINgCLLWNLITKTPNTI
ZD[\]DJL

XHKTPTI dD ]CfWdC Za\eZWDD

]]d
UFGMPONTINPVGKGWNQKOPNTINLPTIKGPNOILKNFJPWNQPLKHPTPNIL
LPTIKGPNTINQIKNUPGPNUKHMXGPNHPNIOUIOOXGPNTINgCLLWNLITKTPNTI
hD[\]DJLa

XHKTPTI Zd ]ZhWgg ]ZaDgZWdh

@6A2.;B2(6A;52;i2()jk.8l2m;=>;nop9qrostn

iuBvjk=3:u;wom;k.8l2;wo

Cg

EFGHIJKLIHMFNINKHOMPQPRSFNTINUFGMPNTINPVGKGWNQKOPWNTI
LPTIKGPNOILKNFJPWNQPLKHPTPNILNLPTIKGPNTINQIKNUPGPNUKHMXGP
HPNIOUIOOXGPNTINgCLLWNLITKTPNTIN]]D[\]DJLWNUKHMPTPONHPNJFG
ÎGTINxGNCDWN_N]dDWNVNdCyWNJFLN̂ KOFGNILN̂ KTGFWNKHJQXOF
EIGGP_IHONINPJIOÒ GKFONTINKHOMPQPRSFNILNPRFNKHF[NUFQKTFW
FVITIJIHTFNFNUPTGSFNHVGZDCDz\D]CaNPONUFGMPONTÎ IGSFNOIG
IHMGI_XIONJFLUQIMPOWNJFLNMFTFONFONUIGEKONHIJIOObGKFOW
VPMIHMIOWN_XPGHKRcIOWNEIGGP_IHOWN̂ITPRcIOWNEFGGPOWN̂KOMPONI
PJIOÒ GKFOa

XHKTPTI ge ]ad\dWDD dDa]d\WDD

Cf

EFGHIJKLIHMFNINKHOMPQPRSFNTINUFGMPNTINPVGKGWNQKOPWNTI
LPTIKGPNOILKNFJPWNQPLKHPTPNILNLPTIKGPNTINQIKNUPGPNUKHMXGP
HPNIOUIOOXGPNTINgCLLWNLITKTPNTIN]]D[\]DJLWNUKHMPTPONHPNJFG
ÎGTINxGNCDWN_N]dDWNVNdCyWNKHJQXOFNEIGGP_IHONINPJIOÒ GKFONTI
KHOMPQPRSFNILNPRFNKHF[NUFQKTFWNFVITIJIHTFNHVGZDCDz\D]CaNPO
UFGMPONTÎ IGSFNOIGNIHMGI_XIONJFLUQIMPOWNJFLNMFTFONFO
UIGEKON HIJIOObGKFOWN VPMIHMIOWN _XPGHKRcIOWN EIGGP_IHOW
ÎTPRcIOWNEFGGPWN̂KOMPONINPJIOÒ GKFOa

XHKTPTI C] ]adgZWgg hgadDCWhg

@6A2.;B2(6A;52;i2()jk.8l2m;=>;wro9{t{spo

iuBvjk=3:u;wrm;k.8l2;wr

ff

EIJYPTXGPNTINPQMFNUPTGSFWNJFLNPJPVPLIHMFON]DD|NILNPRF
KHF[NgDfNINLIJPHKOLFONGIEFGRPTFONTINQFH_PNTXGPVKQKTPTIa
PQMFNMGPEI_F}NUGFTX~KTPONILNPRFN_PQ̂PHK~PTF}NQKH_XIMPONI
MGKHJFONGIEFGRPTFONUGFTX~KTFONILN~PLPJ}NI[MIGHPNI
MGbEI_FNKHMIHOFNTINUIOOFPOaNJKQKHTGFONTINPQMPNOI_XGPHRP
MPLPHYFNCdLLWNUGFTX~KTFNILNQPMSFNLPJKRFNJFLNCNUKHFO
OI_GITFWNJFLN]NUPGNTINJYP̂ IONILNQPMSFWNUG̀ UGKFNUPGPNUFGMPO
TINPM�NgCLLNTINIOUIOOXGPaNLPRPHIMPONILNKHF[NgDfNWNGFOIMPO
ILNKHF[NgDfNFXNfgDNJFLNPJPVPLIHMFNIOJF̂ PTFaNTKOM�HJKP
IHMGINJKQKHTGFNINVGFJPNxIK[FOy�NdDLLaNTKOM�HJKPNTINVGFJP�
fDLLNaNKHTKJPTPNUPGPNXOFNILNGI_KcIONQKMFG�HIPONJFLNPQMFO
�HTKJIONTINJFGGFOSFNUFKOWNMILNGIOKOM�HJKPNTIN_GPXNfNP
JFGGFOSFNJPXOPTPNUIQPNLPGIOKPaNOILNVPHYFON�X�LKJFONHPO
LPRPHIMPONINPJPVPLIHMFOaNLPGJPzLFTIQFNTINGIEIG�HJKP�
O�HMIGzLPGKHINfDNGFOIMPNGITFHTPa

UIRP gZ] Z]Wfe gCaedfWee

fd

EIJYPTXGPNUPGPNUFGMPNTK̂KÒ GKPaNJPGPJMIG�OMKJPONL�HKLPO�
EIJYPTXGPWNUPGPNUFGMPNTK̂KÒ GKPWNJKQ�HTGKJPNMKUFNMXQKUP
ZDLL}N PJPVPLIHMFN JGFLPTF}N TÎ IN OIGN JFLUFOMPN TI
LIJPHKOLFNJFLNPJKFHPLIHMFNPMGP̂ �ONTINLPRPHIMPNINVFMSFx
PUIGMPNUPGPNMGP̂ PGy}NEK[PRSFNJFLNMG�ONEXGFOWNEXGFNTI
JFQFJPRSFNTPNQKH_XIMPNJFLN]ZLLNTINTK�LIMGF}NTKOM�HJKPNTF
IK[FNTPNLPRPHIMPNPM�NPNQKH_XIMPNK_XPQNPNZDLLxVGFJPy}
PJFLUPHYPTPNTINTXPONJYP̂ IO}NTÎ INUFOOXKGNMFTFONFO
PJIOÒ GKFONUPGPNKHOMPQPRSFNINEXHJKFHPLIHMFaNLPGJPNTI
GIEIG�HJKP�N̂FX_Pa

XHKTPTI ]ee C\Wdh Zag\fWgd

@6A2.;B2(6A;52;i2()jk.8l2m;=>;r�9qp�swo

iuBvjk=3:u;w�m;k.8l2;w�

dD
Q�����N��������WN��������N���WN����N�����������WN�������N������N]hN��W
����������N�����������N�����������WN������N�����aNJ����N�z]DN��������a

JPK[P ]]h \Wgg \efWZf

d]
Q�����N��������WN��������N���WN����N�����������WN�������N������NZN��W
����������N�����������N�����������WN������N��������N�N�����N�z]D
��������a

JPK[P ee fWfZ gfCWeg
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PQ
RSTUVWXVYXWSZ[\V]T̂ VY_̀aW\Vb\RWcTXRdVeUV \̂YVfUYY\fd
WagfXhY\VQiVjVikffdV]UYUVc̀ SUV]\hcTXRVXfV̂\el\YfaWUWXV̂\f
UVemYVkPnop

SeaWUWX iQo idok PqodQr

Pn
RstuVvwV̂\YYXYVqkxxVvwV]T̂ VyuzuV{s|}VvwVw~�}{}dV|zu��}dV�}xV}~
zw~yw�{�t}~Vu�w�~VvwVtwvu��}pVU{w�vwzVuVemYVkPoop

SeaWUWX irq �idir ipkikdnr

Pk
RstuVvwV̂\YYXYVvwV]T̂ VvwV�rrxxVyuzuV{s|}VvwVw~�}{}dV|zu��}dV�}x
}~Vzw~yw�{�t}~Vu�w�~VvwVtwvu��}pVU{w�vwzVuVemYVkPoop

SeaWUWX iik �nd�r QpQkidkr

PP
RSTUVWXV̂\YYXYV]UYUVXb̀ \h\VXfV]T̂ VY_̀aW\dVeUV̂\YVmYUê Ud
WagfXhY\V�krffVXfV̂\el\YfaWUWXV̂\fVUVemYVkPnop

SeaWUWX �k� kQdPr opr�QdPr

Pq
RSTUVWXVYXWSZ[\V]T̂ VY_̀aW\Vb\RWcTXRdVeUV \̂YVfUYY\f
WagfXhY\VkrVjVikffdV]UYUVc̀ SUV]\hcTXRVXfV̂\el\YfaWUWXV̂\f
UVemYVkPnop

SeaWUWX i�� ndrQ okrdQQ

Po

RstuV]T̂ VvwV�}zzwzdV|�{}�uVnrxxdVyuzuV{s|}VvwV]T̂ V~}�v�tw�p
ûzu�{wz�~{��u~Vx���xu~�V̂ }�w��}VvwV]T̂ Vz���v}V~}�v�tw�dVs{����u��}
yuzuV��suV�z�udV�}zVxuzz}xdV�}xV}~Vzw~yw�{�t}~Vu���~VvwV|}zzu��uVyuzu
twvu��}pVWwtwVu{w�vwzVu~Vw~yw�����u��w~VvuVemYkPnoVwVemYVkPiPp
fuz�u�Vh��zwdV]w�uVvwVzwy}~���}VwVuxy��u��}VvuVzwvwVw��~{w�{wp

SeaWUWX QQk ndnk �pn�rdqk

P�

RstuV]T̂ VvwV�}zzwzdV|�{}�uVkrxxdVyuzuV{s|}VvwV]T̂ V~}�v�tw�p
ûzu�{wz�~{��u~Vx���xu~�V̂ }�w��}VvwV]T̂ Vz���v}V~}�v�tw�dVs{����u��}
yuzuV��suV�z�udV�}zVxuzz}xdV�}xV}~Vzw~yw�{�t}~Vu���~VvwV|}zzu��uVyuzu
twvu��}pVWwtwVu{w�vwzVu~Vw~yw�����u��w~VvuVemYkPnoVwVemYVkPiPp
fuz�u�Vh��zwdV]w�uVvwVzwy}~���}VwVuxy��u��}VvuVzwvwVw��~{w�{wp

SeaWUWX inn i�dQk qp�P�dnr

qr

RstuV]T̂ VvwV�}zzwzdV|�{}�uVPrxxdVyuzuV{s|}VvwV]T̂ V~}�v�tw�p
ûzu�{wz�~{��u~Vx���xu~�V̂ }�w��}VvwV]T̂ Vz���v}V~}�v�tw�dVs{����u��}
yuzuV��suV�z�udV�}zVxuzz}xdV�}xV}~Vzw~yw�{�t}~Vu���~VvwV|}zzu��uVyuzu
twvu��}pVWwtwVu{w�vwzVu~Vw~yw�����u��w~VvuVemYkPnoVwVemYVkPiPp
fuz�u�Vh��zwdV]w�uVvwVzwy}~���}VwVuxy��u��}VvuVzwvwVw��~{w�{wp

S��vuvwV� �qP �kd�k ipPPPdnr

q�

RSTUV ]T̂ V WXV YXWSZ[\V b\RWcTXRdV mah\RUV �krjPr�ffp
ÛYÛ hXY_bhâUbVf_eafUb�V̂ \eXj[\VWXV]T̂ VY_̀aW\Vb\RWcTXRd
ShaRa�UZ[\V]UYUVc̀ SUVlYaUdV̂ \YVfUYY\fpVWXTXVUhXeWXYVUb
Xb]X̂ alâUZ�XbVWUVemYkPnoVXVemYVkPiPpVfUŶ U�VhàYXdV]XZUVWX
YX]\baZ[\VXVUf]RaUZ[\VWUVYXWXVXjabhXehXp

SeaWUWX �q� �rdoq �p�nkdqQ

qi

RstuV]T̂ V~}�v�tw�dV|�{}�uVikxxpV̂uzu�{wz�~{��u~Vx���xu~�V�}�w��}Vvw
]T̂ Vz���v}V~}�v�tw�dVs~}VwxV��suV�z�udV�}zVxuzz}xpVWwtwVu{w�vwzVu~
w~yw�����u��w~VvuVemYVkPnoVwVemYVkPiPpVhu�{}VuV|�{}�uV�su�{}VuVxuz�u
v}V�u|z��u�{wVvwtwxVw~{uzV�xyzw~~u~V�}Vxu{wz�u�VyuzuV�vw�{����u��}p
fuz�uVvwVzw�wz����u�Vh��zwp

SeaWUWX Qn� rdPP iikdrP

qQ

RstuV]T̂ V~}�v�tw�dV|�{}�uVQixxpV̂uzu�{wz�~{��u~Vx���xu~�V�}�w��}Vvw
]T̂ Vz���v}V~}�v�tw�dVs~}VwxV��suV�z�udV�}zVxuzz}xpVWwtwVu{w�vwzVu~
w~yw�����u��w~VvuVemYVkPnoVwVemYVkPiPpVhu�{}VuV|�{}�uV�su�{}VuVxuz�u
v}V�u|z��u�{wVvwtwxVw~{uzV�xyzw~~u~V�}Vxu{wz�u�VyuzuV�vw�{����u��}p
fuz�uVvwVzw�wz����u�Vh��zwp

SeaWUWX Qnk �doi Piqd�r

qn

RSTUV]T̂ Vb\RWcTXRdVmah\RUVnrffp̂UYÛ hXY_bhâUbVf_eafUb�
\̂eXj[\VWXV]T̂ VY_̀aW\Vb\RWcTXRdVShaRa�UZ[\V]UYUVc̀ SUVlYaUd
\̂YVfUYY\fpVWXTXVUhXeWXYVUbVXb]X̂ alâUZ�XbVWUVemYkPnoVX
emYVkPiPpVfUŶ U�VhàYXdV]XZUVWXVYX]\baZ[\VXVUf]RaUZ[\VWU
YXWXVXjabhXehXp

SeaWUWX Qn� ndnk �pk�qdnk

qk

RSTUV]T̂ Vb\RWcTXRdVmah\RUVkrffpV̂ UYÛ hXY_bhâUbVf_eafUb�
\̂eXj[\VWXV]T̂ VY_̀aW\Vb\RWcTXRdVShaRa�UZ[\V]UYUVc̀ SUVlYaUd
\̂YVfUYY\fpVWXTXVUhXeWXYVUbVXb]X̂ alâUZ�XbVWUVemYkPnoVX
emYVkPiPpVfUŶ UVWXVYXlXY�ê aU�VhàYXp

SeaWUWX ��r nd�P q�rdnr

qP

RstuV]T̂ V~}�v�tw�dV|�{}�uVPrxxp̂uzu�{wz�~{��u~Vx���xu~�V̂}�w��}Vvw
]T̂ Vz���v}V~}�v�tw�dVs{����u��}VyuzuV��suV�z�udV�}zVxuzz}xpVWwtw
u{w�vwzVu~Vw~yw�����u��w~VvuVemYkPnoVwVemYVkPiPpVfuz�u�Vh��zwdV]w�u
vwVzwy}~���}VwVuxy��u��}VvuVzwvwVw��~{w�{wp

SeaWUWX �Qr qd�i �pri�dPr

@6A2.;B2(6A;52;C2()DE.8F2G;=>;�I9���K�I

CMBNDE=3:M;OLG;E.8F2;OL

or
]uyw�Vl��{z}VyuzuVf}�vwV̂mYpV̂uzu�{wz�~{��u~Vx���xu~�V̀zuxu{szuVvwVor
�zuxu~Vy}zVxw{z}V�suvzuv}�V]}~~s�zVv�xw�~�w~Vvw�VPVy}�w�uvu~Vvw
v��xw{z}pV]u�}{wV�}xV�rrVs��vuvw~p

SeaWUWX �k iQd�n Qnqd�r

o�

]U]XRV laRhY\V ]UYUV f\RWXV âR_eWYâ\V WXV ]Y\̂ h\Yp
ÛYÛ hXY_bhâUbVf_eafUb�VWXTXV]\bbSaYV ỲUfUhSYUVWXVor
ỲUfUbV]\YVfXhY\V SUWYUW\�V]\bbSaYVWagfXhY\VWXV�rrVffp
]Û \hXV̂\fV�rrVSeaWUWXbp

]Û \hX �k ��dr� �PPdQk

@6A2.;B2(6A;52;C2()DE.8F2G;=>;�O�K��

CMBNDE=3:M;O�G;E.8F2;O�

oQ

]UYUlSb\VUSh\�UhUYYÛ ¡UehXpV̂ UYÛ hXY_bhâUb�VWagfXhY\VWX
QprVffVjV \̂f]YafXeh\VWXV�iff�̂\elX̂ â\eUW\VXfVUZ\
ÛYm\e\�VÛ UmUfXeh\V�aê UW\�V̂UmXZUVha]\V]UeXRUVW\hUWUVWX
lXeWUV]¡aRa]bpV̂ \el\YfXVe\YfUVemYVPPiqpV]Û \hXV̂ \fVir
SeaWUWXbp

]Û \hX iq� Pdo� �ponkdk�
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CD

EFGFHIJKLFIMKNFMFGGFOPFQMRSLOFGFOMRGTJMUOFJVLWUXYRMGKLWR
ZS[LYYL\LOKYEGUYRQMKLWRL]̂ LYY_OKQHROOUKQFWKLRYLF̀ K
OFGaKQK_LFOFaFYRQMKLbUQOFWK_LOFaR̀ FLMUEKLEFQRcFLWKMFWFLWR
HRQWFLEPUcUEJSLOFU\FLQKGYFLQaGLdd]eSLEFOKMRLOKYLf[[[
IQUWFWRJS

EFOKMR Cf Zfgh[ ]ŜCZgh[

Ĉ

EFGFHIJKLFIMKNFMFGGFOPFQMRSLOFGFOMRGTJMUOFJVLWUXYRMGKLWR
ZŜYYL\LOKYEGUYRQMKLWRLfDYY_OKQHROOUKQFWKLRYLF̀ K
OFGaKQK_LFOFaFYRQMKLbUQOFWK_LOFaR̀ FLMUEKLEFQRcFLWKMFWFLWR
HRQWFLEPUcUEJSLOKQHKGYRLQKGYFLQaGLdd]eSLOFU\FOKYLf[[[
IQUWFWRJS

EFOKMR dh degZ] DSdD̂ g[C

Cd

EFGFHIJKLFIMKNFMFGGFOPFQMRSLOFGFOMRGTJMUOFJVLWUXYRMGKLWR
ZŜYYL\LOKYEGUYRQMKLWRL]̂ YY_OKQHROOUKQFWKLRYLF̀ K
OFGaKQK_LFOFaFYRQMKLbUQOFWK_LOFaR̀ FLMUEKLEFQRcFLWKMFWFLWR
HRQWFLEPUcUEJSLOKQHKGYRLQKGYFLQaGLdd]eSLEFOKMRLOKYL̂ [[
IQUWFWRJS

EFOKMR Ch fhgZZ fSe][gZe

Ce

EFGFHIJKLFIMKNFMFGGFOPFQMRSLOFGFOMRGTJMUOFJVLWUXYRMGKLWR
ZŜYYL\LOKYEGUYRQMKLWRLfdLYY_OKQHROOUKQFWKLRYLF̀ K
OFGaKQK_LFOFaFYRQMKLbUQOFWK_LOFaR̀ FLMUEKLEFQRcFLWKMFWFLWR
HRQWFLEPUcUEJSLOKQHKGYRLQKGYFLQaGLdd]eSLOFU\FLOKYL̂ [[
IQUWFWRJS

EFOKMR CZ f[ghZ h[egfh

CC

EFGFHIJKLFIMKNFMFGGFOPFQMRSLOFGFOMRGTJMUOFJVLWUXYRMGKLWR
ZŜYYL\LOKYEGUYRQMKLWRL][LYY_OKQHROOUKQFWKLRYLF̀ K
OFGaKQK_LFOFaFYRQMKLbUQOFWK_LOFaR̀ FLMUEKLEFQRcFLWKMFWFLWR
HRQWFLEPUcUEJSLOKQHKGYRLQKGYFLQaGLdd]eSLOFU\FLOKYL̂ [[
IQUWFWRJS

EFOKMR ĥ feg[[ fSdf̂ g[[

Ch

EFGFHIJKLFIMKNFMFGGFOPFQMRSLOFGFOMRGTJMUOFJVLWUXYRMGKLWR
DS[LYYL\LOKYEGUYRQMKLWRLD[LYY_OKQHROOUKQFWKLRYLF̀ K
OFGaKQK_LFOFaFYRQMKLbUQOFWKLFYFGRcK_LOFaR̀ FLMUEKLEFQRcF
WKMFWFLWRLHRQWFLEPUcUEJSLOKQHKGYRLQKGYFLQaGLdd]eSLOFU\F
OKYL̂[[LIQUWFWRJS

EFOKMR f[] D̂ ĝ^ DSdDdgf[

h[

EFGFHIJKLFIMKNFMFGGFOPFQMRSLOFGFOMRGTJMUOFJVLWUXYRMGKLWR
DS[LYYL\LOKYEGUYRQMKLWRLZ[YY_OKQHROOUKQFWKLRYLF̀ K
OFGaKQK_LFOFaFYRQMKLbUQOFWK_LOFaR̀ FLMUEKLEFQRcFLWKMFWFLWR
HRQWFLEPUcUEJSLOKQHKGYRLQKGYFLQaGLdd]eSLOFU\FLOKYL̂ [[
IQUWFWRJS

EFOKMR f[f ]Cĝe ]SCĈ ĝe

hf

EFGFHIJKLFIMKNFMFGGFOPFQMRSLOFGFOMRGTJMUOFJVLWUXYRMGKLWR
DS[LYYL\LOKYEGUYRQMKLWRL^̂ LYY_OKQHROOUKQFWKLRYLF̀ K
OFGaKQK_LFOFaFYRQMKLbUQOFWK_LOFaR̀ FLMUEKLEFQRcFLWKMFWFLWR
HRQWFLEPUcUEJSLOKQHKGYRLQKGYFLQaGLdd]eSLOFU\FLOKYLf[[[
IQUWFWRJS

EFOKMR dC Chgh[ dSffZg][

h]

EFGFHIJKLFIMKNFMFGGFOPFQMRSLOFGFOMRGTJMUOFJVLWUXYRMGKLWR
DŜLYYL\LOKYEGUYRQMKLWRL [̂LYY_OKQHROOUKQFWKLRYLF̀ K
OFGaKQK_LFOFaFYRQMKLbUQOFWK_LOFaR̀ FLMUEKLEFQRcFLWKMFWFLWR
HRQWFLEPUcUEJSLOKQHKGYRLQKGYFLQaGLdd]eSLOFU\FLOKYLZ[[
IQUWFWRJS

EFOKMR f[h Zfghf ZSDeCgfh

hZ

EFGFHIJKLFIMKNFMFGGFOPFQMRSLOFGFOMRGTJMUOFJVLWUXYRMGKLWR
DS[LYYL\LOKYEGUYRQMKLWRLfdLYY_OKQHROOUKQFWKLRYLF̀ K
OFGaKQK_LFOFaFYRQMKLbUQOFWK_LOFaR̀ FLMUEKLEFQRcFLWKMFWFLWR
HRQWFLEPUcUEJSLOKQHKGYRLQKGYFLQaGLdd]eSLEFOKMRLOKYL̂ [[
IQUWFWRJS

EFOKMR CZ fegd[ fSDd[gC[

hD

EFGFHIJKLFIMKNFMFGGFOPFQMRSLOFGFOMRGTJMUOFJVLWUXYRMGKLWR
Ŝ[LYYL\LOKYEGUYRQMKLWRL]̂ LYY_OKQHROOUKQFWKLRYLF̀ K
OFGaKQK_LFOFaFYRQMKLbUQOFWK_LOFaR̀ FLMUEKLEFQRcFLWKMFWFLWR
HRQWFLEPUcUEJSLOKQHKGYRLQKGYFLQaGLdd]eSLOFU\FLOKYL̂ [[
IQUWFWRJS

EFOKMR eC ZCg[̂ ]Shdegh[

ĥ

EFGFHIJKLFIMKNFMFGGFOPFQMRSLOFGFOMRGTJMUOFJVLWUXYRMGKLWR
Ŝ[LYYL\LOKYEGUYRQMKLWRLZ[LYY_OKQHROOUKQFWKLRYLF̀ K
OFGaKQK_LFOFaFYRQMKLbUQOFWK_LOFaR̀ FLMUEKLEFQRcFLWKMFWFLWR
HRQWFLEPUcUEJSLOKQHKGYRLQKGYFLQaGLdd]eSLOFU\FLOKYL̂ [[
IQUWFWRJS

EFOKMR ee D]g]̂ ZS]̂ Zg]̂

hd

EFGFHIJKLFIMKNFMFGGFOPFQMRSLOFGFOMRGTJMUOFJVLWUXYRMGKLWR
Ŝ[LYYL\LOKYEGUYRQMKLWRLD[LYY_OKQHROOUKQFWKLRYLF̀ K
OFGaKQK_LFOFaFYRQMKLbUQOFWK_LOFaR̀ FLMUEKLEFQRcFLWKMFWFLWR
HRQWFLEPUcUEJSLOKQHKGYRLQKGYFLQaGLdd]eSLOFU\FLOKYL̂ [[
IQUWFWRJS

EFOKMR ed f̂ĝ[ ZShfDg[[

he

EFGFHIJKLFIMKNFMFGGFOPFQMRSLOFGFOMRGTJMUOFJVLWUXYRMGKLWR
Ŝ[LYYL\LOKYEGUYRQMKLWRLD̂ LYY_OKQHROOUKQFWKLRYLF̀ K
OFGaKQK_LFOFaFYRQMKLbUQOFWK_LOFaR̀ FLMUEKLEFQRcFLWKMFWFLWR
HRQWFLEPUcUEJSLOKQHKGYRLQKGYFLQaGLdd]eSLOFU\FLOKYL][[
IQUWFWRJS

EFOKMR f]Z ]]ge[ ]Seh]gf[

hC

EFGFHIJKLFIMKNFMFGGFOPFQMRSLOFGFOMRGTJMUOFJVLWUXYRMGKLWR
Ŝ[LYYL\LOKYEGUYRQMKLWRL [̂LYY_OKQHROOUKQFWKLRYLF̀ K
OFGaKQK_LFOFaFYRQMKLbUQOFWK_LOFaR̀ FLMUEKLEFQRcFLWKMFWFLWR
HRQWFLEPUcUEJSLOKQHKGYRLQKGYFLQaGLdd]eSLOFU\FLOKYL][[
IQUWFWRJS

EFOKMR f][ ]̂ gh[ ZSf[Cg[[
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CDEDFGHIJDGKILDKDEEDMNDOKPQJMDEDMKPERHKSMDHTJUSVWPKEIJUP
XQYJWWJZJMIWCESWPOKIJUPJ[YJWW\MIOFPMMSIODUIJPWJD]I
MDÊ IOI\JDMD̂ DWPOKIJ_SOMDUI\JMD̂ P]DJKSCIJCDOP̀DJUIKDUDJUP
FPOUDJCNS̀SCHQJMIOFIEWPJOIEWDJÔ EJ[[abQJMDSZDJMIWJaYY
GOSUDUPHQ

CDMIKP cad aBefY gQb[geaY

cYY

ChihjklmJhknmLhnhiihophqnrQJMhihonrislntohlTJutvwrnimJurJfQYJwwJx
omwyitwrqnmJurJaXJww\MmqjrootmqhumJrwJhzmJohi{mqm\JDoh{hwrqnm
|tqohum\JMh{rzhJntymJyhqr}hJumnhuhJurJjrquhJypt}tylQJMmqjmiwrJqmiwh
Ô EJ[[abQJChomnrJomwJXYYJkqtuhurlQ

MDSZD dc gfed[ aQdage[[

cYc

ChihjklmJhknmLhnhiihophqnrQJMhihonrislntohlTJutvwrnimJurJfQYJwwJx
omwyitwrqnmJurJfXJww\MmqjrootmqhumJrwJhzmJohi{mqm\JDoh{hwrqnm
|tqohum\JMh{rzhJntymJyhqr}hJumnhuhJurJjrquhJypt}tylQJMmqjmiwrJqmiwh
Ô EJ[[abQJChomnrJomwJXYYJkqtuhurlQ

MDSZD da gbeXY gQYbXeYY
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cYa
CPEODJUPJHPEEDeJWDKPESD̀JDO�P̀SWJDGKIM̀D�DUIeJKEDKDUIJMIW
�MSUIJ �̂ESMIeJKES�ZSUIJUPJMEIWIJPJ�ZSUIJUPJMÎ EPQ
USWPOH�PHJgYYZcYZXJMWQQ

WPKEI gb[ dYeYY gYQYdYeYY

cYg
CPEODJUPJHPEEDeJWDKPESD̀JDO�P̀SWJDGKIM̀D�DUIeJKEDKDUIJMIW
�MSUIJ �̂ESMIeJKES�ZSUIJUPJMEIWIJPJ�ZSUIJUPJMÎ EPQ
USWPOH�PHJgYYZcfZbJMWQ

WPKEI ga[ cdXegg [YQfcbeXd

cYf
CPEODJUPJHPEEDeJWDKPESD̀JDO�P̀SWJDGKIM̀D�DUIeJKEDKDUIJMIW
�MSUIJ �̂ESMIeJKES�ZSUIJUPJMEIWIJPJ�ZSUIJUPJMÎ EPQ
USWPOH�PHJfXYZcYZXJMWQ

WPKEI gcB ccXedb g[QB[aeXg

cYX
CPEODJUPJHPEEDeJWDKPESD̀JDO�P̀SWJDGKIM̀D�DUIeJKEDKDUIJMIW
�MSUIJ �̂ESMIeJKES�ZSUIJUPJMEIWIJPJ�ZSUIJUPJMÎ EPQ
USWPOH�PHJfXYZcfZbJMWQ

WPKEI gYg ab[eYY dgQ[adeYY

cY[
CPEODJUPJHPEEDeJWDKPESD̀JMDŴ DEDeJKEDKDUIJMIWJ�MSUI
�̂ESMIeJKES�ZSUIJUPJMEIWIJPJ�ZSUIJUPJMÎ EPQJUSWPOH�PH
fXYZcYZXJMWQ

WPKEI a[f dBe[b agQ[baedd

cYb
CPEODJUPJHPEEDeJWDKPESD̀JMDŴ DEDeJKEDKDUIJMIWJ�MSUI
�̂ESMIeJKES�ZSUIJUPJMEIWIJPJ�ZSUIJUPJMÎ EPQJUSWPOH�PH
gYYZcYZXJMWQ

WPKEI adf [gegg cbQBdXeba

cYd
CPEODJUPJHPEEDeJWDKPESD̀JCSOGHJDGKIM̀D�DUIeJKEDKDUIJMIW
�MSUIJ �̂ESMIeJKES�ZSUIJUPJMEIWIJPJ�ZSUIJUPJMÎ EPQ
USWPOH�PHJgYYZcYZXJMWQ

WPKEI gg[ gbe[b caQ[Xbeca

cYB
CPEODJUPJHPEEDeJWDKPESD̀JCSOGHJDGKIM̀D�DUIeJKEDKDUIJMIW
�MSUIJ �̂ESMIeJKES�ZSUIJUPJMEIWIJPJ�ZSUIJUPJMÎ EPQ
USWPOH�PHJgYYZcfZbJMWQ

WPKEI gfX cYaebb gXQfXXe[X

ccY
CPEODJUPJHPEEDeJWDKPESD̀JCSOGHJDGKIM̀D�DUIeJKEDKDUIJMIW
�MSUIJ �̂ESMIeJKES�ZSUIJUPJMEIWIJPJ�ZSUIJUPJMÎ EPQ
USWPOH�PHJfXYZcYZXJMWQ

WPKEI aBg [aegg cdQa[ae[B

ccc
CPEODJUPJHPEEDeJWDKPESD̀JCSOGHJDGKIM̀D�DUIeJKEDKDUIJMIW
�MSUIJ �̂ESMIeJKES�ZSUIJUPJMEIWIJPJ�ZSUIJUPJMÎ EPQ
USWPOH�PHJfXYZcfZbJMWQ

WPKEI gca cXdefg fBQfgYec[

?5@1-:A1'5@:41:~1'(��-7�1�:<=:���8������
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caf

K�̂ GDJUPJDO�P̀SWJCPUEDJMIWJDHJHP�GSOKPHJUSWPOH�PHTJaYJZJaeX
ZJgYYMWJ�WDUPSEDJHPMDJPJC̀DSODUD�QJPOKEP�DJOIJMVWCGH
F̀IESDO�CÌ SHQJÎ HQTJMDUDJCPUSUIJHPE�JUPJOIJWROSWIJaX
K�̂ GDHJUPJDO�P̀SWJCPUEDQ

GOSUDUP adX XdeYY c[QXgYeYY

caX

K�̂ GDJUPJMPUESONIJMIWJDHJHP�GSOKPHJUSWPOH�PHTJcXJZJaeXJZ
gYYMWJ�WDUPSEDJHPMDJPJC̀DSODUD�QJPOKEP�DJOIJMVWCGH
F̀IESDO�CÌ SHQJÎ HQTJMDUDJCPUSUIJHPE�JUPJOIJWROSWIJaX
K�̂ GDHJUPJDO�P̀SWJCPUEDQ

GOSUDUP adX fgeYY caQaXXeYY

ca[

K�̂ GDJUPJMPUESONIJMIWJDHJHP�GSOKPHJUSWPOH�PHTJaYJZJaeXJZ
gYYMWJ�WDUPSEDJHPMDJPJC̀DSODUD�QJPOKEP�DJOIJMVWCGH
F̀IESDO�CÌ SHQJÎ HQTJMDUDJCPUSUIJHPE�JUPJOIJWROSWIJaX
K�̂ GDHJUPJDO�P̀SWJCPUEDQ

GOSUDUP ggX [Yegg aYQacYeXX

cab
K�{khJurJytqklJomwJhlJlr�ktqnrlJutwrql�rlJaXJxJaeXJxJgYYJowe
�whurtihJlroh�QJPqnir�hJovwyklJF}mithq�ym}tlQJI{lQTJMhuhJyrutumJlri�
urJqmJwsqtwmJXYJn�{khlJurJytqklQ

GOSUDUP XcY caeBX [Q[YfeXY

?5@1-:A1'5@:41:~1'(��-7�1�:<=:��8������
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BCD

EFGEHIHJKLMFJHNIHOPQJERISLOFJRIMLTUFVRIWFOJRORNIJRKIXKHGJRN
HPMFJHYZRIPFGEUKHIPKQVFHMNIEFPRIHJHXH[QGERIOQ[F\XKFM]R̂
VQWQIHPKQOQGEHKIQ_JQMQGEQIPRVQKIVQIJRXQKEUKHÌGRI[LGF[R
aBbI[cIPRKIVQ[ZRdNIOQJHeQ[IKfPFVHNIHMEHIKQOFOEgGJFHIh
HXKHOZRNI HMEHI VUKHXFMFVHVQNI iEF[HI KQOFOEgGJFHI HO
FGEQ[PjKFQÔIJHKHJEQKLOEFJHOIHVFJFRGHFOkIFGEQKGHlQ_EQKGHN
[FJKRXFJFVHNIXHJEQKFJFVHNISUGeFJFVHIQIOQ[IJ]QFKR̂IXHF_R
KQOPFeH[QGERIQ[IOUHIHPMFJHYZRÌ[QGROIOUmQFKHd̂IVQWQIOQeUFK
HOIRKFQGEHYnQOIVHIHXGEIGXKIBBobCkCbBbIpIEFPRIq̂r̂B̂I[HKJH
KQSQKgGJFHkIVHJHKNIJRKHMNIKQGGQKNIOUWFGFM̂ISRKGQJFVHIQ[IMHEH
JR[IGRI[LGF[RIBsNbIMFEKROÌeHMZRd̂IPKHtRIVQIWHMFVHVQNI[LGF[H
VQIbCI V̀RFOdIHGROIHIPHKEFKIVHIVHEHIVHIQGEKQeĤIQOEHO
QOPQJFSFJHYnQONIOQeUQ[IRIPHVKZRIVQIJRKQOIVRIFSOJNIQISHtQ[
PHKEQIGRI[HGUHMIVQIFVQGEFVHVQIWFOUHMINIVQOVQIOUH
F[PMHGEHYZR̂

eHMZR Bqb DuNDB BâruoNqb

Bab

EFGEHIHJKLMFJHNIHOPQJERISLOFJRIMLTUFVRIWFOJRORNIJRKIXKHGJR
GQWQNIHPMFJHYZRIPFGEUKHIPKQVFHMNIEFPRIHJHXH[QGERIOQ[F\
XKFM]R̂IVQWQIHPKQOQGEHKIQ_JQMQGEQIPRVQKIVQIJRXQKEUKHÌGR
[LGF[RIaBbI[cIPRKIVQ[ZRdNIOQJHeQ[IKfPFVHNIHMEHIKQOFOEgGJFHIh
HXKHOZRNI HMEHI VUKHXFMFVHVQNI iEF[HI KQOFOEgGJFHI HO
FGEQ[PjKFQOJHKHJEQKLOEFJHOI HVFJFRGHFOkI FGEQKGHlQ_EQKGHN
[FJKRXFJFVHNIXHJEQKFJFVHNISUGeFJFVHIQIOQ[IJ]QFKR̂IXHF_R
KQOPFeH[QGERIQ[IOUHIHPMFJHYZRÌ[QGROIOUmQFKHd̂IVQWQIOQeUFK
HOIRKFQGEHYnQOIVHIHXGEIGXKIBBobCkCbBbIpIEFPRIq̂r̂B̂I[HKJH
KQSQKgGJFHkIVHJHKNIJRKHMNIKQGGQKNIOUWFGFM̂ISRKGQJFVHIQ[IMHEH
JR[IGRI[LGF[RIBsNbIMFEKROÌeHMZRd̂IPKHtRIVQIWHMFVHVQNI[LGF[H
VQIbCI V̀RFOdIHGROIHIPHKEFKIVHIVHEHIVHIQGEKQeĤIQOEHO
QOPQJFSFJHYnQONIOQeUQ[IRIPHVKZRIVQIJRKQOIVRIFSOJNIQISHtQ[
PHKEQIGRI[HGUHMIVQIFVQGEFVHVQIWFOUHMINIVQOVQIOUH
F[PMHGEHYZR̂

eHMZR Bus BqbNru CâuBqNbs

BaB

EvwxyIHz{|}vzyIP{~�v��NIyI�y�~I�����ŷIO~�vI�{v}��̂IO~�IJ�~v{�̂IHwxv\
��w��̂IXyv��I{~��v�y�~wx�I~�I��yIy�}vzy���Ì�~w��I���~v{yd̂IVQWQ
HPKQOQGEHKIQ_JQMQGEQIPRVQKIVQIJRXQKEUKHÌGRI[LGF[RIaBbI�c
��{I�~���dNIOQJHeQ[IKfPFVHNIHMEHIKQOFOEgGJFHIhIHXKHOZRNIHMEH
VUKHXFMFVHVQNIiEF[HIKQOFOEgGJFHIHOIFGEQ[PjKFQONIHYZR
XHJEQKFJFVHIQISUGeFJFVĤIVQWQIHEQGVQKIHOIQOPQJFSFJHYnQOIVH
GXKIBBobCIVHIHXGEIEFPRIq̂r̂ûV~�~I�~��v{Iy�I�{v~wxy��~�I�yIHXGE
GXKIBBobCIpIEv��Iq̂r̂B̂IJRKkIWQKVQIQOJUKRNIPywx�w~IaroĴ
K~�~{�wzvykI[y{zyIVyzy{NIJ�{y}NIK~ww~{NIM���z�}}�{I��I�v�v}y{~�̂IQ�xy
�~�vwv��Iw�I�yw�y}I�~Iv�~wxv�y�~I�v��y}I��IFSOĴIS�{w~zv�yI~�I}yxy
�̀y}��dI�~Iw�I�|wv��IBuNCI}vx{��̂IP{y��I�~I�y}v�y�~NI�|wv�yI�~IbC
�̀�v�dIyw��IyI�y{xv{I�yI�yxyI�yI~wx{~�ŷ

MHEH Bou B̂bDaNCD BDĈqBDNbq

BaC

EvwxyIHz{|}vzyIP{~�v��NIyI�y�~I�����ŷIO~�vI�{v}��̂IO~�IJ�~v{�̂IHwxv\
��w��̂IXyv��I{~��v�y�~wx�I~�I��yIy�}vzy���Ì�~w��I���~v{yd̂IVQWQ
HPKQOQGEHKIQ_JQMQGEQIPRVQKIVQIJRXQKEUKHÌGRI[LGF[RIaBbI�c
��{I�~���dNIOQJHeQ[IKfPFVHNIHMEHIKQOFOEgGJFHIhIHXKHOZRNIHMEH
VUKHXFMFVHVQNIiEF[HIKQOFOEgGJFHIHOIFGEQ[PjKFQONIHYZR
XHJEQKFJFVHIQISUGeFJFVĤIVQWQIHEQGVQKIHOIQOPQJFSFJHYnQOIVH
GXKIBBobCIVHIHXGEIEFPRIq̂r̂uIV~�~I�~��v{Iy�I�{v~wxy��~�I�yIHXGE
GXKIBBobCIpIEv��Iq̂r̂B̂IJRKkIWQKVQIJMHKRNIPywx�w~IaouĴ
K~�~{�wzvykI[y{zyIVyzy{NIJ�{y}NIK~ww~{NIM���z�}}�{I��I�v�v}y{~�̂IQ�xy
z�{I�~�~I�~��v{I�I�y�{��I�~�vwv��Iw�I�yw�y}I�~Iv�~wxv�y�~I�v��y}I��
FSOĴIS�{w~zv�yI~�I}yxyÌ�y}��dI�~Iw�I�|wv��IBsNbI}vx{��̂IP{y��I�~
�y}v�y�~NI�|wv�yI�~IbCÌ��v�dIyw��IyI�y{xv{I�yI�yxyI�yI~wx{~�ŷ

MHEH BuC B̂BBDNsD BsB̂qCCNBs

Baa

EFGEHIHJKLMFJHIPKQ[FU[NIHIXHOQIV�feUĤIOQ[FIXKFM]R̂IOQ[
J]QFKR̂IHGEF\SUGeR̂IXHF_RIKQOPFeH[QGERIQ[IOUHIHPMFJHYZR
[̀QGROIOUmQFKHd̂IVQWQIHPKQOQGEHKIQ_JQMQGEQIPRVQKIVQ
JRXQKEUKHÌGRI[LGF[RIaBbI[cIPRKIVQ[ZRdNIOQJHeQ[IKfPFVHN
HMEHIKQOFOEgGJFHIhIHXKHOZRNIHMEHIVUKHXFMFVHVQNIiEF[H
KQOFOEgGJFHIHOIFGEQ[PjKFQONIHYZRIXHJEQKFJFVHIQISUGeFJFVĤ
VQWQIHEQGVQKIHOIQOPQJFSFJHYnQOIVHIGXKIBBobCIVHIHXGEIEFPR
q̂r̂ûVQWQIOQeUFKIHOIRKFQGEHYnQOIVHIHXGEIGXKIBBobCIpIEFPR
q̂r̂B̂IJRKkIJFGtHNIPHGERGQIqCaĴIKQSQKgGJFHkI[HKJHIVHJHKN
JRKHMNIKQGGQKNIMU�OJRMMRKIRUIOF[FMHKQÔIQOEHIVQSFGFVRIGR
[HGUHMIVQIFVQGEFVHVQIWFOUHMIVRIFSOĴISRKGQJFVHIQ[IMHEH
èHMZRdIVQIGRI[LGF[RIBsNbIMFEKRÔIPKHtRIVQIWHMFVHVQNI[LGF[H
VQIbCÌVRFOdIHGROIHIPHKEFKIVHIVHEHIVHIQGEKQeĤ�

UGFVHVQ CCb uruNCu Bqq̂aooNCb
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Baq

ERKGQFKHIXFJHIHMEHIVQI[QOHIPHKHIMHWHEiKFR£IHJFRGH[QGERIPRK
PQVHM̂ISUGJFRGH[QGERIVQIbNCIHIqI�eSlJ[ĉIHKQmHVRKIQ[XUEFVR̂
HJHXH[QGERIJKR[HVRIXFGLTUQM̂IFGJMUORIRIHJFRGHVRKIVQ
PQVHMIQIFEQGOIGQJQOOfKFROIPHKHIFGOEHMHYZR̂I[RVQMRIVQ
KQSQKgGJFHkI¤VRJRMIpIXFJHI]ROPFEHMHKIVQI[QOHIPHKH
MHWHEiKFR¥

UGFVHVQ CBB CCNDb q̂saBNDb

Bau
ERKGQFKHNIQ[IPMfOEFJRIKLeFVRNIXFERMHIVQI¦IVQIPRMQeHVHNIJR[
BrJ[IVQIJR[PKF[QGER

UGFVHVQ Cbb BaNCb ĈuqbNbb
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BCD

EFGHIJKILMNIBOOPPQINRSRTUKSVWUXTRWIPVYXPRWZIEFGHIJKILMNISV[XJH
WH\J]̂K\_Ì K̂KIaHWWFXSIGH\WRIJKIJFa\RIbFYcdHZIWH\J]̂K\IKIK\]WUXTRITHP
RYK\IJKIGHSSRTeR_IfWHIKPIKW[HUHIWRYXU]SXH_IgRSSRIJKIOhIPKUSHWITHP
aHYURIKIGH\WR_INHSIGSRYTRQÌK̂KIRUKYJKSIRWIKWaKTXbXTRciKWIJRIjgkIjgk
lhmmIKIjgkImBhOQInRSTRIJKIkKbKSoYTXRZIEX[SKQ

gpkkp BBC lqrsC hQBsDrtt

BCm

EfguÌ vILMNIBlOnnQINpkpNEvkwxEyNpxInwjynpxZIEfguÌ vILMN
kwzỳuIxu{̀ |Mv{_I v̀MvILuxxfykIgu{xpI v̀I f̀L{pI}fj~�uZ
xu{̀ |Mv{IvIv{|xEyNpINunIpjv{Ì vIgukkpN�p_IfxuIvnIvxzuEu
xpjyE|kyu_IgpkkpÌ vIOhInvEkuxINunILujEpIvIgu{xp_INuk
gkpjNpQÌ vMvIpEvj̀ vkIpxIvxLvNy}yNp~�vxÌ pIjgkIjgkIlhmmIv
jgkImBhOQInpkNpÌvIkv}vk�jNypZIEyzkvQ

gpkkp tt BqtrOh BqQDlhrtq

BCt

EFGHIJKILMNIsOPPQINRSRTUKSVWUXTRWIPVYXPRWZIEFGHIJKILMNIWH\J]̂K\
THPIaHYURIKIGH\WR_IfWHIKPI][FRIbSXR_IgRSSRIJKIOhIPKUSHW_INHS
PRSSHPQÌ K̂KIRUKYJKSIRWIKWaKTXbXTRciKWIJRIjgkIlhqmIKIjgkIlhshQ
nRSTRIJKIkKbKSoYTXRZIEX[SKQ

gpkkp BBD BhrCO BQtODrBO

BqO

EFGHIJKILMNIslPPQINRSRTUKSVWUXTRWIPVYXPRWZIEFGHIJKILMNIWH\J]̂K\
THPIaHYURIKIGH\WR_IfWHIKPI][FRIbSXR_IgRSSRIJKIOhIPKUSHW_INHS
PRSSHPQÌ K̂KIRUKYJKSIRWIKWaKTXbXTRciKWIJRIjgkIlhqmIKIjgkIlhshQ
nRSTRIJKIkKbKSoYTXRZIEX[SKQ

gpkkp Blm BqrsD sQslqrhh

BqB

EfguÌ vILMNICsnnQINpkpNEvkwxEyNpxInwjynpxZIEfguÌ vILMN
xu{̀ |Mv{INunILujEpIvIgu{xp_IfxuIvnI|zfpI}kyp_IgpkkpÌvIOh
nvEkux_INukInpkkunQÌvMvIpEvj̀ vkIpxIvxLvNy}yNp~�vxÌpIjgk
lhqmIvIjgkIlhshQInpkNpÌvIkv}vk�jNypZIEyzkvQ

gpkkp Bmq lhrtl BOQqDmrmO

Bqs

EfguÌ vILMNIqOInnQINpkpNEvkwxEyNpxInwjynpxZIEfguÌ vILMN
xu{̀ |Mv{INunILujEpIvIgu{xp_IfxuIvnI|zfpI}kyp_IgpkkpÌvIOh
nvEkux_INukInpkkunQÌvMvIpEvj̀ vkIpxIvxLvNy}yNp~�vxÌpIjgk
lhqmIvIjgkIlhshQInpkNpÌvIkv}vk�jNypZIEyzkvQ

gpkkp BOh hlrOC hQmtCrBm

BqC

EFGHIJKILMNIqOPPQINRSRTUKSVWUXTRWIPVYXPRWZIEFGHIJKILMNISV[XJH
WH\J]̂K\_Ì K̂KIaHWWFXSIGH\WRIJKIJFa\RIbFYcdHZIWH\J]̂K\IKIK\]WUXTRITHP
RYK\IJKIGHSSRTeR_IfWHIKPIKW[HUHIWRYXU]SXH_IgRSSRIJKIOhIPKUSHWITHP
aHYURIKIGH\WR_INHSIGSRYTRQÌK̂KIRUKYJKSIRWIKWaKTXbXTRciKWIJRIjgkIjgk
lhmmIKIjgkImBhOQInRSTRIJKIkKbKSoYTXRZIEX[SKQ

gpkkp tm slrhO sQlOmrmO

Bqq

EFGHIJKILMNIlOPPQINRSRTUKSVWUXTRWIPVYXPRWZIEFGHIJKILMNIWH\J]̂K\
THPIaHYURIKIGH\WR_IfWHIKPI][FRIbSXR_IgRSSRIJKIOhIPKUSHW_INHS
PRSSHPQÌ K̂KIRUKYJKSIRWIKWaKTXbXTRciKWIJRIjgkIlhqmIKIjgkIlhshQ
nRSTRIJKIkKbKSoYTXRZIEX[SKQ

gpkkp tC hlrOm hQOlsrqq

Bql

EfguÌ vILMNIlOnnQINpkpNEvkwxEyNpxInwjynpxZIEfguÌ vILMN
kwzỳuIxu{̀ |Mv{_I v̀MvILuxxfykIgu{xpI v̀I f̀L{pI}fj~�uZ
xu{̀ |Mv{IvIv{|xEyNpINunIpjv{Ì vIgukkpN�p_IfxuIvnIvxzuEu
xpjyE|kyu_IgpkkpÌ vIOhInvEkuxINunILujEpIvIgu{xp_INuk
gkpjNpQÌ vMvIpEvj̀ vkIpxIvxLvNy}yNp~�vxÌ pIjgkIjgkIlhmmIv
jgkImBhOQ

fjỳ p̀ v BBC qtrCt lQlmBrOD

Bqh

EfguÌ vILMNIhOInnQINpkpNEvkwxEyNpxInwjynpxZIEfguÌ vILMN
xu{̀ |Mv{INunILujEpIvIgu{xp_IfxuIvnI|zfpI}kyp_IgpkkpÌvIOh
nvEkux_INukInpkkunQÌvMvIpEvj̀ vkIpxIvxLvNy}yNp~�vxÌpIjgk
lhqmIvIjgkIlhshQInpkNpÌvIkv}vk�jNypZIEyzkvQ

gpkkp ms BOqrBq mQlCtrqm

BqD

EfguÌ vILMNIDlInnQINpkpNEvkwxEyNpxInwjynpxZIEfguÌ vILMN
xu{̀ |Mv{INunILujEpIvIgu{xp_IfxuIvnI|zfpI}kyp_IgpkkpÌvIOh
nvEkux_INukInpkkunQÌvMvIpEvj̀ vkIpxIvxLvNy}yNp~�vxÌpIjgk
lhqmIvIjgkIlhshQInpkNpÌvIkv}vk�jNypZIEyzkvQ

gpkkp mt BtlrDC BDQqBtrtD

Bqm

EfguÌ vILMNIDlnnQINpkpNEvkwxEyNpxInwjynpxZIEfguÌ vILMN
kwzỳuIxu{̀ |Mv{_I v̀MvILuxxfykIgu{xpI v̀I f̀L{pI}fj~�uZ
xu{̀ |Mv{IvIv{|xEyNpINunIpjv{Ì vIgukkpN�p_IfxuIvnIvxzuEu
xpjyE|kyu_IgpkkpÌ vIOhInvEkuxINunILujEpIvIgu{xp_INuk
gkpjNpQÌ vMvIpEvj̀ vkIpxIvxLvNy}yNp~�vxÌ pIjgkIjgkIlhmmIv
jgkImBhOQ

fjỳ p̀ v BOl lsrCq lQqtlrDO
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